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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº160/2022 
Pregão Eletrônico Nº.80/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  282/2022 
VENCIMENTO: 30/11/2023 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar dos Santos a, 
1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF 
no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 26.583.983/0001-
20, Avenida RUA JOAQUIM CARNEIRO, 135 - CEP: 88085120  - bairro: CAPOEIRAS, Florianópolis/SC, neste  ato  representado  por  procurador Sr. HENRIQUE 
DE OLIVEIRA PRADO, brasileiro, portador da RG nº 3091902738  e CPF 001.259.410-56, residente e domiciliado em  ,   doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada 
através do Pregão Eletrônico nº _80/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
LOTE 50: LOTE 50 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38768 Bolsa ostomia, matéria prima: plástico, aplicação: colostomia e 
ileostomia, número de peças: 1 peça (placa e bolsa acopladas), modelo: 
drenavél, tipo de bolsa: transparente, tipo de adesivo: adesivo 
microporoso, material da placa: resina sintética,diâmetro: recortável 
até 70mm. unidade: unidade. BR0430733 

UNID 2000 R$ 
15,900 

31.800,00 Convatec- 
Reino Unido 

     TOTAL: 31.800,00  
LOTE 52: LOTE 52 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37223 Bolsa ostomia, matéria prima: plástico, aplicação: colostomia e 
ileostomia, número de peças: 1 peça (placa e bolsa acopladas), modelo: 
drenável, acessórios: 1 clip para cada 10 bolsas, tipo de bolsa: 
transparente, tipo de adesivo: adesivo microporoso, material da placa: 
base de karaya, diâmetro: pré-cortada até 55 mm 
Unidade: Unidade - BR0401730 

UNID 1000 R$ 
11,900 

11.900,00 Convatec - 
Reino Unido 

     TOTAL: 11.900,00  
LOTE 288: LOTE 288 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38774 REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO 5, TIPO DE ANALISE: 
QUANTATIVO DE GLICOSE, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CAPILAR, 
APRESENTAÇÃO: TIRA - MARCA: ACCU-CHEK. UNIDADE. UNIDADE. - 
BR0415184 

UNID 2500 R$ 1,050 2.625,00 Roche - 
Alemanha 

     TOTAL: 2.625,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 46.325,00 (quarenta e seis mil, trezentos e 
vinte e cinco reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os materiais, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme necessidade, na Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte – PR 
4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro de preço. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) 
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de 
Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 30 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO  
contratada 

 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 085/2022

O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM. 
OBJETO: Registro de preço aquisição material esportivo.
ABERTURA: 16 de dezembro de 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte
Querência do Norte-PR, 02 de dezembro de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  375/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  LAIS MARCOS PASSOS
Valor............:  12.330,36  (doze mil trezentos e trinta reais e trinta e seis
centavos)
Vigência.......:  Início: 05/12/2022   Término: 05/04/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  51/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.36.00.00.00.00 (234),
2.235.3.3.90.46.00.00.00.00 (378)
Objeto..........:  Credenciamento para atendimento na rede Municipal de
Saúde, na especialidade ENFERMEIRO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  6  de  Dezembro  de  2022

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2022 
 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi adjudicado à 
seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do art. 7º, inciso IV, do Decreto 
Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

ADRIANO RIBEIRO SOBRAL 03770968905 15.918.601/0001-55 139.700,00 Cento e Trinta e Nove 
Mil e Setecentos Reais 

  
Rondon, PR em 06 de dezembro de 2022. 
 

____________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  
 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em locação de tendas, estrutura de 
sonorização, imagem e iluminação para eventual realização de eventos e cerimoniais promovidos pelas 
diversas secretarias da administração municipal, incluindo fornecimento, montagem, desmontagem e 
operação de todos os equipamentos, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-
A do Termo de Referência do Edital. 
 A pregoeira da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.539, de 16 de 
setembro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame a seguinte empresa: 

PROPONENTE CNPJ 
ADRIANO RIBEIRO SOBRAL 03770968905 15.918.601/0001-55 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação à respectiva empresa, pelo menor 
valor proposto de:  
Lt It Produto/Serviço Marca Qtdade Preço 

1 1 

Locação de Tenda 5X5MT Com fechamento ao fundo e nas duas lateais, 
com cobertura em lona branca black-out estilo piramidal, em estrutura 
metálica contendo calhas inteiriças laterais para captação e escoamento de 
água. Para uso de 01 a 03 dias. Incluso serviço de montagem e 
desmontagem.   

STUDIO P10 
EVENTOS 60,00 350,00 

1 2 

Serviço de Sonorização de Pequeno Porte Incluindo a montagem e 
desmontagem e operador para todos os equipamentos pelo período de 04 
a 06 horas, para eventos a serem realizados no município de Rondon, 
Distrito de Bernardelli e comunidades rurais. Contendo os equipamentos 
mínimos a seguir: de 02 a 04 caixas para som frontal, tripés, 02 
amplificadores 3000w w 01 mixer de áudio 12/14 canais; 03 microfones 
com fio, 03 pedestais e 02 microfones com transmissão sem fio com 
receptor uhf 2400 frequências variáveis em uhf; escolha automática de 
canais; 01 microfone auricular; 01 computador/notebook (processador 
mínimo I5 ou similar); 01 projetor de imagens (mínimo 3600 lumens) ; 
Edição de vídeo quando necessário.   

STUDIO P10 
EVENTOS 70,00 650,00 

1 3 

Serviço de Sonorização e iluminação de Grande Porte Incluindo a 
montagem e desmontagem e operador para todos os equipamentos pelo 
período de 04 a 10 horas, para eventos a serem realizados no município 
de Rondon, Distrito de Bernardelli e comunidades rurais. Contendo os 
equipamentos mínimos a seguir: Sonorização: com sistema de elevação 
contendo no mínimo 06 caixas acústicas de no mínimo 1000watts reais 
cada nas laterais do palco (sistema fly); mínimo 08 caixas acústicas de 
subwoofers; 04 caixas acústicas para monitoração de palco; 
amplificadores de potencia elevada; 04 microfones sem fio, 06 
microfones com fio (stand by) com tripé; Iluminação e Imagem: Mínimo 
20 canhões de Led e no mínimo 06 moving beam 200; mini brut (refletor 
para público), estrutura metálica (treliças, sapatas, etc); tela de led rgb ou 
telas de led/lcd/plasma de no mínimo 47’’ com equipamento de suporte 
gráfico para exibição de vídeos; 02 computadores/notebooks (processador 
mínimo I5 ou similar); 02 telões de alta definição, com pelo menos 250’’ 
diagonal cada; 02 projetores de imagem (mínimo 5000 lumens), 02 
câmeras digitais full HD com os equipamentos de suporte para captura e 
reprodução do evento em tempo real, possibilitando ainda a posterior 
gravação/edição em mídia mp4 e  transmissão ao vivo via Streaming de 

STUDIO P10 
EVENTOS 12,00 2.600,00 

 

vídeo para redes sociais; 01 mesa de corte de vídeo (de no mínimo 04 
canais); Palco praticável, com tablado medindo: 1,5X1,00 por peça, sendo 
no mínimo 20 peças. Tenda tipo pirâmide 5X5mt em lona branca, com 
fechamento ao fundo e nas lateais.   

1 4 

Serviço de Sonorização e Iluminação de Médio Porte Incluindo a 
montagem e desmontagem e operador para todos os equipamentos pelo 
período de 04 a 08 horas, para eventos a serem realizados no município 
de Rondon, Distrito de Bernardelli e comunidades rurais. Contendo os 
equipamentos mínimos a seguir: Sonorização: Mesa digital com no 
mínimo 16 canais; amplificadores de potencia digitais, processadores de 
áudio digitais, 03 microfones sem fio, 04 microfones com fio (stand by) 
com tripé; cabos para instrumentos musicais; 02 caixas de som de no 
mínimo 1000watts reais cada; 02 caixas de grave; mínimo 02 monitores 
(retorno). Iluminação e Imagem: Mínimo 08 canhões de Led e no mínimo 
02 moving heads, acompanhados da respectiva estrutura metálica 
(treliças, sapatas, etc); projetor de alta definição (mínimo 5000 lumens) 
câmera digital ful, HD com os equipamentos de suporte para captura e 
reprodução do evento em tempo real, possibilitando ainda a posterior 
gravação/edição em mídia mp4; duas câmeras profissionais full hd para 
transmissão ao vivo via Streaming de vídeo para redes sociais; 01 mesa 
de corte de vídeo; mínimo 01 computador/notebook (processador mínimo 
I5 ou similar) . Palco praticável, com tablado medindo: 1,5X1,00 por 
peça, sendo no mínimo 10 peças.  

STUDIO P10 
EVENTOS 30,00 1.400,00 

 

Rondon, PR em 06 de dezembro de 2022. 
 

Fabiano Raatz Lopes 
Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2022 

 
CONTRATO Nº 085/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 36.731.728/0001-30 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRES ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DOS AGENTES PÚBLICOS, NESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/06/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 06/12/2022 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 06/12/2022 
VALOR DO CONTRATO R$ 28.900,00 (VINTE E OITO MIL E NOVECENTOS 

REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 7.225,00 (SETE MIL DUZENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS) 
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 36.125,00 (TRINTA E SEIS MIL CENTO E VINTE E 
CINCO REAIS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO 
ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2022 

 
CONTRATO Nº 085/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 36.731.728/0001-30 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRES ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS 
AGENTES PÚBLICOS, NESTE MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/06/2022 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 20/12/2022 
DATA DO 1° ADITIVO (TEMPO) 06/12/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

20/06/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO  309/2021 
CREDENCIAMENTO nº 04/2021  

INEXIGIBILIDADE Nº 392021 
Vencimento 02/12/2023 

 
I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E doravante denominadas 
CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES JEOVANE DA SILVA SOUZA 06019635988, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua Belém, 780, centro, CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR, 
inscrita no CNPJ/MF nº. 44.066.060/0001-82, doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Valdemar dos Santos, 678, e a empresa,  o 
Sr. JEOVANE DA SILVA SOUZA, brasileiro, portador da RG nº 95002498 SSP/PR e CPF 060.196.359-88, 
residente e domiciliado em Rua Belém, 780, rural - CEP: 87930000  - Querência do Norte/PR. 
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 
8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, celebram o 
presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no Art. 65 § 1º, da Lei n º 8666/93. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses até  02/12/2023 com início 
do aditivo em 02/12/2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ R$ 19.745,04 (dezenove mil, setecentos e quarenta e cinco reais e quatro 
centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA - DESPESAS 

As despesas com a execução do objeto deste contrato serão financiadas com recursos da 
Dotação Orçamentária do exercício de 2022 da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

Programática 080011545200052094339039000 Reduzido 550  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.                                     
 

        Querência do Norte – PR, 02 de Dezembro de 2022. 
 

______________________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 

   
_________________________________ 

JEOVANE DA SILVA SOUZA   
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1495/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 77.390,00 (setenta e sete mil trezentos e 
noventa reais) 
 

José Carlos Pereira, Prefeito em Exercício do Município, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 77.390,00 
(setenta e sete mil trezentos e noventa reais), nas seguintes dotações: 

Programática Descrição  
08 Departamento de Cultura e Cidadania  
08.002 Divisão de Cultura e Cidadania  
08.002.13.0392.13.2.063 Promoção de Atividades Culturais  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte de Recursos: 01001 – Recursos Ordinários Livres 50.090,00 
3.3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  
Fonte de Recursos: 01001 – Recursos Ordinários Livres 2.000,00 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte de Recursos: 01001 – Recursos Ordinários Livres 25.300,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirão como recursos: 

a) a importância de R$ 20.390,00 (vinte mil trezentos e noventa reais) do cancelamento parcial da dotação 
abaixo identificada, conforme prevê o inciso III  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964: 

Programática Descrição  
08 Departamento de Cultura e Cidadania  
08.002 Divisão de Cultura e Cidadania  
08.002.13.0392.13.2.063 Promoção de Atividades Culturais  
3.3.3.90.31.00.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e 

Outras 
 

Fonte de Recursos: 01001 – Recursos Ordinários Livres 20.390,00 
b) a importância de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) do cancelamento total das dotações abaixo 

identificadas, conforme prevê o inciso III  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964: 

Programática Descrição  
08 Departamento de Cultura e Cidadania  
08.001 Diretoria do Departamento de Cultura e Cidadania  
08.001.13.0122.13.2.059 Atividades Administrativas da Cultura e Cidadania  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de Recursos: 01001 – Recursos Ordinários Livres 50.000,00 
08.002 Divisão de Cultura e Cidadania  
08.002.13.0392.13.2.062 Atividades da Biblioteca Municipal  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de Recursos: 01001 – Recursos Ordinários Livres 2.000,00 
08.003 Fundo Municipal da Cultura  
08.003.08.0243.13.6.008 Apoio Cultural para Criança e Adolescente  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de Recursos: 01001 – Recursos Ordinários Livres 5.000,00 
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Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 06 de dezembro de 2022. 
 

José Carlos Pereira 
Prefeito em Exercício do Município  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2022
LICITAÇÃO Nº 85/2022 - Processo inexigibilidade Nº 5/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: MARCOS DA COSTA SANTOS - LTDA – CNPJ 07.895.544/0001-08
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO, PARA COMEMORAÇÃO DE VIRADA
DE ANO 2022/2023 DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, NO DIA
31/12/2022.
VALOR GLOBAL: R$ 39.700,00(Trinta e Nove Mil e Setecentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 90 (NOVENTA) dias, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 06/12/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 285/2022 – ID 2187/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SC. COMERCIAL EIRELI - ME 
CNPJ/MF: : 20.758.465/0001-13 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “EQUIPAMENTOS PARA A SAÚDE (TURBIDÍMETRO E 
CLORIMETRO MICROPROCESSADO)” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 5.968,00(cinco mil novecentos e sessenta e oito reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 072/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 06/12/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 079/2022 
 
 LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
REGIONAIS. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “EQUIPAMENTOS PARA A FARMÁCIA 
(BEBEDOURO DE ÁGUA)”, ATRAVÉS DE RECURSO DO FUNDO A FUNDO ESTADUAL 
– ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.4790,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 07/12/2022 às 07h59min. do dia 20/12/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 20/12/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 20/12/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 
 

 
 

  
 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 080/2022 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
PRESENCIAL”, objetivando A AQUISIÇÃO DE “MÁQUINA DE BORDADO” PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE 
MUNICÍPIO. 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 10.440,00 
 

Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de 
Licitações e Contratos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 08h00min do dia 20 de Dezembro de 
2022, com abertura para o mesmo dia (20/12/2022) às 08h30min. 
 
O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 07 de dezembro de 2022, no endereço 
supracitado, através do site www.mirador.pr.gov.br – Portal de Transparência - Licitação – 
Licitações em Andamento ou obtidas as informações através do Fone/Fax (0xx44) 3434-8000. 
 
  Mirador/PR 06 de dezembro de 2022 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito  
 
GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 
 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 29/2022
PROCESSO Nº 84/2022

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
AQUISIÇÃO DE BALAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS CRIANÇAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA
DO IVAI - PR, EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DE FIM DE ANO.

Com valor global de R$ 6.990,00 (Seis Mil, Novecentos e Noventa Reais), em favor da Empresa
PAULO &  LOURENCO - MULTIPEL - CNPJ: 03.842.420/0001-03. Em conformidade com o Art. 26 da
Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 06 de Dezembro de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa PROHOSP 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, estabelecida na RUA JOSÉ FERREIRA BARROS, 89, 0 - 
CEP: 81030320 - BAIRRO: FANNY, Curitiba/PR CNPJ Nº. 04.355.394/0001-51, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor NILTON RENATO GNÇALVES ALVES, residente e domiciliado na RUA ALMIRANTE 
ABREU, 377 - CEP: 90420010, denominado a partir deste de EMPRESA , resolve firmar a presente ata de registro 
de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 81/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Código  Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 

de medida Quantidade Preço 
unitário Preço total 

LOTE: 058 - 
DABIGATRANA 
ETEXILATO - 150 
MG/CPR - LOTE 
AMPLA DISPUTA 

1 28126 DABIGATRANA ETEXILATO - 
150 MG/CPR - BR0402259   

PRADAXA / 
BOEHRINGER 
REFERÊNCIA - 
Reg. Anvisa: 
1036701600108 

CPR 2.250,00 3,49 7.852,50 

LOTE: 060 - 
DAPAGLIFLOZIN
A 10MG/CPR - 
LOTE AMPLA 
DISPUTA 

1 27227 DAPAGLIFLOZINA 10MG/CPR 
BR0432908   

FORXIGA / 
ASTRAZENECA 
REFERÊNCIA - 
Reg. Anvisa:  
1161802590067 

CPR 1.500,00 2,21 3.315,00 

LOTE: 118 - 
METFORMINA 
CLORIDRATO + 
DAPAGLIFOZINA 
- LOTE AMPLA 
DISPUTA 

1 28157 

METFORMINA CLORIDRATO + 
DAPAGLIFOZINA, 
1000MG+5MG - BR0441621  
METFORMINA CLORIDRATO + 
DAPAGLIFOZINA, 
1000MG+5MG AÇÃO 
PROLONGADA - BR0441621   

XIGDUO XR / 
ASTRAZENECA 
REFERÊNCIA - 
Reg. Anvisa: 
1018004070047 

CPR 2.700,00 2,93 7.911,00 

LOTE: 172 - 
TIOTROPIO, 
BROMETO-
2,5MCG/DOSE - 
LOTE AMPLA 
DISPUTA 

1 29572 

TIOTROPIO, BROMETO-
2,5MCG/DOSE BR0383660 
BR0383660- TIOTROPIO, 
BROMETO-2,5MCG/DOSE- 
SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 
COM INALADOR  

SPIRIVA 
RESPIMAT / 
BOEHRINGER 
REFERÊNCIA - 
Reg. Anvisa: 
1036701370072 

UN 45,00 259,89 11.695,05 

TOTAL 30.773,55 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 81/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos 
efetuados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal 
de Saúde, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e 
das 13:00h às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser 
remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) 
meses e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o 

 

 

 
fabricante, se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do 
lote, data de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
medicamentos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

 

 

 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de 
Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da 
nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em 
desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data 
de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

 

 

 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 81/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 

 

 

 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 81/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 

 

 

 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 81/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 

 

 

 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 14/11/2022. 
 
      __________________________                                         __________________________________ 
 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON              PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                         Empresa Detentora da Ata   
        Secretária Municipal de Saúde                                                                     
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa CENTERMEDI 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na AC FLOREAL RIBEIRO, 0 1551-D 
- CEP: 89815290 - BAIRRO: QUEDAS DO PALMITAL, Barão de Cotegipe/RS, CNPJ Nº. 03.652.030/0003-32, 
pelo seu representante infra-assinado, o senhor Edivar Szymanski, residente e domiciliado na RUA JOSÉ 
BONIFACIO, 636 - CEP: 99740000, denominado a partir deste de EMPRESA , resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 81/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Código  Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 

de medida Quantidade Preço 
unitário Preço total 

LOTE: 006 - 
ALPRAZOLAN 
1MG/CPR- 
LOTE AMPLA 
DISPUTA 

1 27179 ALPRAZOLAN 1MG/CPR BR0271356   

NOVA QUIMICA 
CX C/ 30 
GENERICO 
1267502520085 

CPR 1.500,00 0,12 180,00 

LOTE: 010 - 
AMINOFILINA, 
100 MG/CPR- 
LOTE AMPLA 
DISPUTA 

1 28109 AMINOFILINA, 100 MG/CPR - 
BR0267511   

TEUTO CX C 20 
GENERICO 
1037004450021 

CPR 4.500,00 0,085 382,50 

LOTE: 048 - 
CICLOBENZAP
RINA, 
CLORIDRATO 
10MG/CPR - 
LOTE AMPLA 
DISPUTA 

1 27207 CICLOBENZAPRINA, CLORIDRATO 
10MG/CPR BR0282313   

GLOBO CX C/ 30 
GENERICO 
1053502150064 

CPR 900,00 0,12 108,00 

LOTE: 052 - 
CODEINA, 30 
MG/CPR  - 
LOTE AMPLA 
DISPUTA 

1 28124 CODEINA, 30 MG/CPR - BR0272782   
CRISTALIA CX 
C/ 30 CODEIN 
1029801990029 

CPR 9.000,00 1,186 10.674,00 

LOTE: 082 - 
FLUNARIZINA
, 
DICLORIDRAT

1 28142 FLUNARIZINA, DICLORIDRATO - 
10 MG/CPR - BR0272478   

VITAMEDIC CX 
C/ 50 VERTIZAN 
1039200520025 

CPR 4.500,00 0,08 360,00 

 

 

 
O - 10 MG/CPR 
- LOTE AMPLA 
DISPUTA 
LOTE: 084 - 
GLIMEPIRIDA 
4MG/CPR - 
LOTE AMPLA 
DISPUTA 

1 27257 GLIMEPIRIDA 4MG/CPR BR0273121   
CIMED CX C/ 30 
GENERICO 
1438101460145 

CPR 1.200,00 0,16 192,00 

LOTE: 158 - 
SERTRALINA, 
CLORIDRATO 
50MG/CPR - 
LOTE AMPLA 
DISPUTA 

1 27315 SERTRALINA, CLORIDRATO 
50MG/CPR BR0272365   

GEOLAB CX C 
490 GENERICO 
1542302250101 

CPR 9.000,00 0,13 1.170,00 

LOTE: 190 - 
VALSARTANA 
160MG/CPR  - 
LOTE AMPLA 
DISPUTA 

1 27340 VALSARTANA 160MG/CPR 
BR0306145   

BRAINFARMA 
CX C / 30 
GENERICO 
1558404160327 

CPR 900,00 0,67 603,00 

LOTE: 198 - 
VITAMINAS 
DO 
COMPLEXO B- 
XAROPE  - 
LOTE AMPLA 
DISPUTA 

1 28177 

VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
COMPOSIÇÃO: B1,B2,B3,B5 E B6 - 
BR0396695 VITAMINAS DO 
COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO: 
B1,B2,B3,B5 E B6 - XAROPE - MIN. 
100ML - BR0396695  

NTS/NATUBRAS 
CX C 48 
COMPLEXO B 
NTS RDC 
27/2010 

FR 75,00 2,60 195,00 

LOTE: 200 - 
VITAMINAS 
DO 
COMPLEXO - 
CPR  - LOTE 
AMPLA 
DISPUTA 

1 28178 

VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
COMPOSIÇÃO:B1, B2, B3, B6 - 
BR0449137 VITAMINAS DO 
COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO:B1, 
B2, B3, B6 - COMPRIMIDO - 
BR0449137 
 
EM BLISTER  

VITAMED CX C/ 
500 COMPLEXO 
B RDC 27/2010 

CPR 15.000,00 0,03 450,00 

TOTAL 14.314,50 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 81/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 

 

 

 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos 
efetuados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal 
de Saúde, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e 
das 13:00h às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser 
remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) 
meses e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o 
fabricante, se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do 
lote, data de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
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medicamentos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de 
Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da 
nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em 
desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital 
 

 

 

 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data 
de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 81/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 

 

 

 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

 

 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 81/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 

 

 

 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 14/11/2022. 
 
      __________________________                                         __________________________________ 
 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON    CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                         Empresa Detentora da Ata   
        Secretária Municipal de Saúde                                                                     
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 19 de 
dezembro de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site 
www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual contratação 
de empresa especializada para locação de palco e de sanitários químicos, destinados a 
suprir as necessidades do município quando da realização de festas comemorativas e 
demais eventos. Valor Máximo Total: R$102.968,65. Informações complementares, Edital 
completo e anexos poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou 
através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 06 de dezembro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 



12 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, quarta-feira, 07 de Dezembro de 2022 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.178publicação legal

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 065/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 199/2022 
 

O município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 
09h00min do dia 21 de dezembro de 2022, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte 
Castelo – Através da Plataforma BLL, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - 
TIPO MENOR PREÇO por item do lote correspondente, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações em edital, para 
Aquisição de Implementos Agrícolas, para a Concretização do Convênio Mapa Plataforma + 
Brasil n.º 918895/2021, que celebram que entre si a União, por intermédio do Ministério 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o Município de Santa Cruz de Monte Castelo, 
Aquisição de 01 (um) Implemento Agrícola Novo. O edital entre outros documentos está 
disponível no site www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da transparência, na aba 
Licitações, e www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 342-1155 Prefeitura Municipal de 
Santas Cruz de Monte Castelo, das 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas. 
 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 02 de dezembro de 2022. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito municipal 

 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 065/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 199/2022 
 

O município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 
09h00min do dia 21 de dezembro de 2022, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte 
Castelo – Através da Plataforma BLL, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - 
TIPO MENOR PREÇO por item do lote correspondente, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações em edital, para 
Aquisição de Implementos Agrícolas, para a Concretização do Convênio Mapa Plataforma + 
Brasil n.º 918895/2021, que celebram que entre si a União, por intermédio do Ministério 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o Município de Santa Cruz de Monte Castelo, 
Aquisição de 01 (um) Implemento Agrícola Novo. O edital entre outros documentos está 
disponível no site www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da transparência, na aba 
Licitações, e www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 342-1155 Prefeitura Municipal de 
Santas Cruz de Monte Castelo, das 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas. 
 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 02 de dezembro de 2022. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito municipal 

 

            MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
    Território Encontro das Águas 

 

__________________________________________________________________________
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 

administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

PREGÃO ELETRONICO Nº 73/2020 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 271/2020 

VALIDADE: 04/12/2023 
3º TERMO ADITIVO 

 
O MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos 
Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 73.242.695/0001-91, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de Lurdes Dionísio 
Cardoso, 1025, Querência do Norte – PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 12.290.390/0001-60, doravante denominadas 
CONTRATANTES e a empresa C A ARAUJO TELEFONIA - ME CNPJ Nº 06.116.225/0001-94, RUA EUGENIO MELLA, 557 
TERREO - CEP: 87900000 - BAIRRO: CENTRO, LOANDA/PR, celebram o 1º Termo aditivo do contrato em tela, neste ato 
representa o contratante, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de 
Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar Dos Santos, nº 678  e a 
contratada,  CARLOS ALBERTO ARAUJO, brasileiro, portador da RG nº 40469737 e CPF 545.549.189-04 ,residente e 
domiciliado Loanda/PR, a  Rua Saldanha Marinho , 234 Casa - CEP: 87900000 - Bairro: Centro. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -Recomposição de preços objeto do Pregão nº 73/2020. O requerimento foi 
analisado pela Procuradoria Jurídica do Município. Com base no que prevê a Lei 8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra 
“d”, a Prefeita Municipal autoriza a repactuação de valores pelo índice INPC acumulado disponível, para que haja o 
reequilíbrio financeiro inicial do Contrato ficando os valores contratados conforme segue: 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Inicial  R$ 

Valor Unit 
reajustado  
R$ 

Marca/ 
Espec. 

1 36546 HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO 
ZAGO - locaçao mensal de 01 central 
telefonica pabx marca intelbras 
equipada para 02tr. e 08ramais, com 
capacidade final de expançao 04linhas 
e 12ramais, com serviços de 
conferencia interna, e externa, siga-
me, hot line, agenda, 
intercalaçao,identificaçao de 
chamadas,bloqueio de ramais,etc. 
contendo 01 aparelho para telefonista 
digital, extruturaçao dos cabeamentos 
de ramais interno externo e linhas 
telefonicas, com manutençoes 
preventiva e corretiva, fornecimento 
de peças e acessorios para as 
manutençoes necessarias, incluso de 
serviços em gestao e  
acompanhamento tecnico em 
engenharia eletrica nas redes de 
ramais com direcionamento nas 
soluçoes dos problemas junto as 
operadoras de telefonia e inclusao das 
adequaçoes de planos sobre tarifaçoes 
menor custo sobre a telefonia fixa. 

SERV 12 500,00 527,87 I 
N 
T 
E 
L 
B 
R 
A 
S 

            MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
    Território Encontro das Águas 

 

__________________________________________________________________________
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 

administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

2 36547 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - locaçao mensal 
de 01 central telefonica pabx marca 
intelbras equipada para 02tr. e 
05ramais, com capacidade final de 
expançao 04linhas e 08ramais, 05 
aparelhos telefonicos fixos, com 
serviços de conferencia interna, e 
externa, siga-me, hot line, agenda, 
intercalaçao,identificaçao de 
chamadas,bloqueio de ramais,etc. 
contendo, extruturaçao dos 
cabeamentos de ramais interno 
externo e linhas telefonicas, com 
manutençoes preventiva e corretiva, 
fornecimento de peças e acessorios 
para as manutençoes necessarias, 
incluso de serviços em gestao e  
acompanhamento tecnico em 
engenharia eletrica nas redes de 
ramais com direcionamento nas 
soluçoes dos problemas junto as 
operadoras de telefonia e inclusao das 
adequaçoes de planos sobre tarifaçoes 
menor custo sobre a telefonia fixa. 
ACRESCENTADO 01 CENTRAL PARA O 
CREAS 

SERV 12 350,00 739,02 I 
N 
T 
E 
L 
B 
R 
A 
S 

3 36548 SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL - 
locaçao mensal de 01 central 
telefonica pabx marca intelbras digital  
equipada para 08tr. e 32ramais, com 
capacidade final de expançao 08linhas 
e 32ramais, 01 terminal telefonista 
digital, com fone hed-set, com serviços 
de conferencia interna, e externa, siga-
me, hot line, agenda, serviços 
atendimento  automatico  (ura) 
mensagens horario de funcionamento 
, e audio em espera telefonica por 
sistema usb e pendrive, 
intercalaçao,identificaçao de 
chamadas,bloqueio de ramais,etc. 
contendo, extruturaçao dos 
cabeamentos de ramais interno 
externo e linhas telefonicas, com 
manutençoes preventiva e corretiva, 
fornecimento de peças e acessorios 
para as manutençoes necessarias, 
incluso de serviços em gestao e  
acompanhamento tecnico em 
engenharia eletrica nas redes de 
ramais com direcionamento nas 
soluçoes dos problemas junto as 

SERV 12 1.100,0
0 

1.210,38 I 
N 
T 
E 
L 
B 
R 
A 
S 

            MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
    Território Encontro das Águas 

 

__________________________________________________________________________
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 

administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

operadoras de telefonia e inclusao das 
adequaçoes de planos sobre tarifaçoes 
menor custo sobre a telefonia fixa. 

4 36549 UNIDADE DE SAÚDE - DENISE 
KONRATH - locaçao mensal de 01 
central telefonica pabx marca intelbras 
digital  equipada para 06tr. e 24ramais, 
com capacidade final de expançao 
08linhas e 32ramais, 01 terminal 
telefonista digital, com serviços de 
conferencia interna, e externa, siga-
me, hot line, agenda, serviços 
atendimento  automatico em 
mensagens horario de funcionamento 
, e audio em espera telefonica por 
sistema usb e pendrive, 
intercalaçao,identificaçao de 
chamadas,bloqueio de ramais,etc. 
contendo, estruturaçao dos 
cabeamentos de ramais interno 
externo e linhas telefonicas, com 
manutençoes preventiva e corretiva, 
fornecimento de peças e acessorios 
para as manutençoes necessarias, 
incluso de serviços em gestao e  
acompanhamento tecnico em 
engenharia eletrica nas redes de 
ramais com direcionamento nas 
soluçoes dos problemas junto as 
operadoras de telefonia e inclusao das 
adequaçoes de planos sobre tarifaçoes 
menor custo sobre a telefonia fixa. 

SERV 12 900,00 950,16 I 
N 
T 
E 
L 
B 
R 
A 
S 

     TOTAL: 34.200,0
0 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12(doze) meses, a partir de 04/12/2022. 
CLÁUSULA TERCEIRA  
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Querência do Norte - PR, 06 DE DEZEMBRO DE 2022 
   

Alex Sandro Fernandes  
Prefeito 

 Carlos Alberto Araujo 
contratada 

 
Testemunhas:  
Nome: _______________________ 
CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 
CPF/MF: ____________________________ 

                                    

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR GENTE SEGURADORA S.A  
CNPJ: 90.180.605/0001-02. 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 76/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 115/2022 
CONTRATO: N.º 106/2022 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS PERTENCENTES A ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SECRETARIA DA SAÚDE E SECRETARIA GERAL, COM COBERTURA CONTRA DANOS 
MATERIAIS, CORPORAIS, MORAIS E COBERTURA 100% DA TABELA FIPE, CONFORME 
AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
VALOR TOTAL R$: 2.280,00 (dois mil, 
duzentos e oitenta reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, 
de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: PREFEITO MUNICIPAL RECURSO: Próprio. 
Lotes, quantidades e valores: 
Orde

m 
Especificação LOTE 1 - HYUNDAI HB20 - 

SAÚDE 
Unidade Qua

nt. 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor 

Total. (R$) 
1 Seguro automotivo para o veículo: 

HYUNDAI HB20  VISION  1.0 12V FLEX 
2022/2022, Chassi: 
9BHCP41AANP339935, Placa: SDT0E10 

UND 1 570,00 570,00 

Orde
m 

Especificação LOTE 2 - HYUNDAI HB20 - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidad
e 

Qua
nt. 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. (R$) 

1 Seguro automotivo para o veículo: 
HYUNDAI HB20  VISION  1.0 12V FLEX 
2022/2022, Chassi: 
9BHCP41AANP339965, Placa: SDS7H15 

UND 1 570,00 570,00 

Orde
m 

Especificação LOTE 3 - FIAT CRONOS - 
SAÚDE 

Unidad
e 

Qua
nt. 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. (R$) 

1 Seguro automotivo para o veículo: FIAT 
CRONOS SEDAN DRIVE 1.3 8V FLEX 
2022/2022, Chassi: 
8AP359AFDNU211711, Placa: SDQ6J57 

UND 1 570,00 570,00 

Orde
m 

Especificação LOTE 4 - ONIX - 
ADMINISTRAÇÃO 

Unidad
e 

Qua
nt. 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. (R$) 

1 Seguro automotivo para o veículo: 
CHEVROLET ONIX SEDAN PLUS LT 1.0 
12V TB FLEX AUT. 2022/2023, Chassi: 
9BGEB69H0PG171674 Placa: SDU3B083 

UND 1 570,00 570,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 02 de dezembro de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 60/2021-PMQN 

                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

1º TERMO ADITIVO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 - PMQN 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2022 

Vencimento 18/03/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
76.973.692/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
CONTRATADA: outro GISELE MARIA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
08.710.572/0001-76, AV.NORMAN PROCHET, 64, anexo 01 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, 
Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sra GISELE MARIA DOS SANTOS, 
brasileiro, portador da RG nº 82640762 SSPPR e CPF 043.502.919-38, residente e domiciliado em 
Querência do Norte, residente e domiciliado em Querência do Norte Pr, doravante denominada 
CONTRATADA, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
lote Código Descrição Unidade Quant. 

Licitada 
QUANTIDADE 
ADITADA  

662 37175 TELA COM MOLDURA EM ALUMÍNIO P/ 
PROTEÇÃO DE INSETOS INCLUSO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO 

MTS² 100 25 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.  

                                       
  Querência do Norte - PR, 06 de Dezembro de 2022  

 
Alex Sandro Fernandes                                     GISELE MARIA DOS SANTOS  
PREFEITO MUNICIPAL                                           CONTRATADA 

       CONTRATANTE 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 596/2022 
 
Concede progressão vertical a servidora pública municipal e 
dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 3.116/2019, artigos 37, 38, 39 e 40. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 02/12/2022 as servidoras públicas municipais abaixo 
relacionadas, progressão vertical por formação e/ou aperfeiçoamento em seu respectivo cargo 
e para o nível de vencimento imediatamente superior do seu enquadramento na mesma 
referência, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.116/2019, artigos 37, 38, 39 e 40, como 
segue: 
 

Matrícula Servidor(a) Data de 
Admissão 

Cargo Nível de 
Enquadramento 

Anterior 

Nível 
Enquadramento 

Atual 
21155001 Ana Paula dos Santos 

Rodrigues 
02/05/2019 Operário Braçal 40h GOSG A 2 GOSG A1 3 

21154601 Bruna da Silva Duarte 23/04/2019 Auxiliar Serviços Gerais 
40h 

GOSG A 2 GOSG A1 3 

 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 02 de dezembro de 2022.  
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

  
               

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Presencial  n.º 072/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 
Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 072/2022, com fulcro na Lei Federal 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002, aquisição de 
“Equipamentos para a Saúde (Turbidímetro e Clorimetro Microprocessado)” para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, conforme ações e 
metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

 
1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Presencial nº 072/2022, à Empresa: SC. COMERCIAL EIRELI - ME, inscrito no 
CNPJ/MF: 20.758.465/0001-13, localizada na Avenida Felipe Camarão n° 1368 – Vila 
Silveira – Nova Esperança - PR, perfazendo o valor global de R$ 5.968,00(cinco mil 
novecentos e sessenta e oito reais). 

2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 
municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 06 de Dezembro de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 

C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  A L T O  P A R A N Á  
Praça Rui Barbosa, 213 –  Fone (44) 3447-1298 

CEP: 87.750-000 - Alto Paraná - Paraná 
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br                     e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 

 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2022 
 
 
Aprova, com ressalvas, as Contas do Poder Executivo Municipal 
de Alto Paraná, Exercício Financeiro de 2020. 

 
 
A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aprovou e eu, presidente, 
promulgo o seguinte decreto legislativo: 
 
 
Art. 1º  Aprova as Contas do Poder Executivo Municipal de Alto Paraná, Exercício 
Financeiro de 2020,  Processo nº 154210/21, em concordância com o Acórdão  de Parecer 
Prévio nº 126/2022, contas  regulares com ressalvas, manifestado pela Segunda Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, disponibilizado no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas  nº 2767, de 13-05-2022, data do trânsito em julgado do Acórdão – 09-08-2022 
 
Parágrafo único. Certidão de Trânsito em Julgado n º 491/22 – S2C, de 15-08-2022. 
 
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 2022. 
 
  
 
 
José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente  

 

C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  A L T O  P A R A N Á  
Praça Rui Barbosa, 213 –  Fone (44) 3447-1298 

CEP: 87.750-000 - Alto Paraná - Paraná 
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br                     e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 

 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2022 
 
 
Aprova, com ressalvas, as Contas do Poder Executivo Municipal 
de Alto Paraná, Exercício Financeiro de 2020. 

 
 
A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aprovou e eu, presidente, 
promulgo o seguinte decreto legislativo: 
 
 
Art. 1º  Aprova as Contas do Poder Executivo Municipal de Alto Paraná, Exercício 
Financeiro de 2020,  Processo nº 154210/21, em concordância com o Acórdão  de Parecer 
Prévio nº 126/2022, contas  regulares com ressalvas, manifestado pela Segunda Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, disponibilizado no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas  nº 2767, de 13-05-2022, data do trânsito em julgado do Acórdão – 09-08-2022 
 
Parágrafo único. Certidão de Trânsito em Julgado n º 491/22 – S2C, de 15-08-2022. 
 
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 2022. 
 
  
 
 
José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente  
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Financeiro de 2020,  Processo nº 154210/21, em concordância com o Acórdão  de Parecer 
Prévio nº 126/2022, contas  regulares com ressalvas, manifestado pela Segunda Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, disponibilizado no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas  nº 2767, de 13-05-2022, data do trânsito em julgado do Acórdão – 09-08-2022 
 
Parágrafo único. Certidão de Trânsito em Julgado n º 491/22 – S2C, de 15-08-2022. 
 
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 2022. 
 
  
 
 
José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente  
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Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 2022. 
 
  
 
 
José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente  
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Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 2022. 
 
  
 
 
José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente  
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Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 2022. 
 
  
 
 
José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente  
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2022 
 
 
Aprova, com ressalvas, as Contas do Poder Executivo Municipal 
de Alto Paraná, Exercício Financeiro de 2020. 

 
 
A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aprovou e eu, presidente, 
promulgo o seguinte decreto legislativo: 
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Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 2022. 
 
  
 
 
José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
CNPJ: 61.074.175/0001-38. 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 76/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 115/2022 
CONTRATO: N.º 107/2022 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS PERTENCENTES A ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SECRETARIA DA SAÚDE E SECRETARIA GERAL, COM COBERTURA CONTRA DANOS 
MATERIAIS, CORPORAIS, MORAIS E COBERTURA 100% DA TABELA FIPE, CONFORME 
AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
VALOR TOTAL R$: 1.790,00 (um mil, 
setecentos e noventa reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 
17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e 155/2016 e Lei e demais legislação 
aplicável. 

SETOR: PREFEITO MUNICIPAL RECURSO: Próprio. 
Lotes, quantidades e valores: 
Orde

m 
Especificação LOTE 5 - RENAULT MASTER 

- EDUCAÇÃO 
Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. (R$) 

1 Seguro automotivo para o veículo: RENAULT 
MASTER  FURGÃO VITRE EXTRA 2.3 16V 
DCI, ano 2022/2023 Chassi: 
93YF62008PJ316366, Placa: SDV8H82 

UND 1 895,00 895,00 

Orde
m 

Especificação LOTE 6 - RENAULT MASTER 
- SAÚDE 

Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. (R$) 

1 Seguro automotivo para o veículo:  
RENAULT MASTER  FURGÃO VITRE 
EXTRA 2.3 16V DCI, ano 2022/2023 Chassi: 
93YF62001PJ266197, Placa: SDV8H80 

UND 1 895,00 895,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 02 de dezembro de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR DALVAN SCHLOSSER DE FREITAS 
PALESTRAS CNPJ: 45.445.169/0001-93. 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 22/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 127/2022 
CONTRATO: N.º 108/2022 VIGÊNCIA: 31/12/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de Palestra Show Natalina 
(Show com Deivid e Eduardo e equipe), com apresentação prevista para o dia 16 de 
dezembro de 2022, a ser realizada na Praça GiacomoMadalozzo para o público em geral. 
Palestra Show com duração mínima de 90 a 120 minutos inclusos som, cenários, iluminação, 
painel de led e efeitos. 
VALOR TOTAL R$: 8.700,00 (oito mil e 
setecentos reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. II 
da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 02 de dezembro de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
  
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 024/2022 

 
DATA: 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 25, INCISO III   DA LEI 8666/93. 
OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (COMBUSTÍVEIS: 

ETANOL, GASOLINA COMUM, DIESEL COMUM, DIESEL S10), 
DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR RENATO FURLAN FRANQUI EPP 
CNPJ 08.170.365/0001-76 
ENDEREÇO AVENIDA CRUZEIRO DO SUL Nº 335– CENTRO, SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ/PR 
VALOR R$ 1.589.988,71 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E OITENTA E 

NOVE MIL, NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 
SETENTA E UM CENTAVOS) 

DOTAÇÕES CONFORME DOCUIMENTOS EM ANEXO 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

                                    PORTARIA N.º 7665/2022 
 
                                    ROBERTO APARECIDO CORREDATO, 
Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
                                   RESOLVE: 

 
                                  CONCEDER: férias aos Servidores Municipais 
lotados em Diversas Secretarias de 06 de Dezembro de 2022 a 04 de Janeiro de 
2023, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme segue: 

 
1. Aldinei Cordeiro da Mota 
2. Claudeir de Jesus Portes 
3. Itamar Aparecido Portronhieri 
4. João Levandoski 
5. Joaquim Bezerra de Moraes 
6. Marcos Henrique da Silva 
7. Nivia Portela da Silva 
8. Valquiria Rodrigues de Medeiros 
 

AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                                    

CUMPRA-SE 
  

                                        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 
                          
                      ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0143/2022 
 

DATA: 06 DE DEZEMBRO 2022 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

  PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE ADENOAMIGDALECTOMIA COM 
URGÊNCIA EM MUNICÍPE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO MEDICINA SIRENA LTDA 
ENDEREÇO  LUIZ SPIGOLON N° 1811, CENTRO -PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  14.148.023/0001-52 
VALOR R$ 5.800,00 (CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS) 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

 
Ato de Concessão de Diárias 

Beneficiário: Jair Burdinhão Pichini. 
Cargo/Função: Vereador. 
Período de afastamento previsto: 06/12/2022 a 07/12/2022. 
Destino da Viagem: Curitiba/PR. 
Quantidade de diárias: 2 (duas diárias). 
Valor total: R$692,00 (seiscentos e noventa e dois reais). 
Motivo: Missão oficial do Município, representando a Câmara Municipal, em 
visitas e diligências a autoridades em Curitiba, tratando de assuntos de interesse 
Município, conforme descrição pormenorizada na solicitação. 
 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí,                                   06/12/2022 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte 08 de Outubro de 2021. 

DANIEL MUNHOZ PETTENUCI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
DANIEL MUNHOZ PETTENUCI CLINICA-ME. 

CNPJ:269.090.640-00101 

RG:81382336 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 

2° Termo aditivo do contrato nº.212/2020, decorrente de Inexigibilidade n°   34/2020 de Credenciamento 
de PESSOA JURIDICA PARA:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES DE ULTRASSOM, 
ENDOSCOPIA E RAIO X, os serviços deverão ser prestados conforme especificações constantes no edital, 
nos termos do art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e demais previsões legais aplicáveis.. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa DANIEL MUNHOZ PETTENUCI CLINICA-ME. , inscrita no CNPJ sob nº. 26.909.064/0001-01, 
com sede no endereço AV. DESEMBARGADOR MUNHOZ DE MELLO, 1090, Centro, CENTRO Loanda-PR 
neste ato representada por  DANIEL MUNHOZ PETTENUCI,  portador do RG n° 81382336, portador do 
CPF sob n° 055.774.519-57, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 08/10/2022 com 
finalidade de oficio da Secretaria Mun. De Saúde, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:055.774.519-57 

www.elotech.com.br 
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www.elotech.com.br      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 277/2022 
 

Ementa: Desliga servidor público da função. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica desligado de suas funções a 

partir do dia 06/12/2022, por razão de sua Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, concedida pelo INSS - Instituto Nacional de 
Seguro Social, o servidor VILSON DE DEUS MACIEL, lotado no Cargo 
de MOTORISTA. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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Grau de sigilo 
 

#PÚBLICO 
 
 
PRIMEIROTERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO nº 
0598.880-01, QUE ENTRE SI FAZEM A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE/PR, 
NA FORMA ABAIXO. 

 
1  
I – AGENTE FINANCEIRO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei nº. 759, de 12.08.69, alterado pelo Decreto-Lei nº. 1.259, de 19 de fevereiro de 
1973, e constituída pelo Decreto nº. 66.303, de 06.03.70, regendo-se pelo estatuto vigente, 
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, em Brasília-DF, inscrita sob CNPJ/MF 
nº. 00.360.305/0001-04, neste ato representada pelo Gerente de Filial - Gerência Executiva 
de Governo Maringá/PR, Sr. Henrique Men Martins, brasileiro, casado, economiário, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 8.972.779-0 - SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
nº 055.635.079-04, residente e domiciliado à Rua Santos Dumont, 2881 – CEP 87020-170 
- Maringá/PR, doravante designada simplesmente CAIXA. 
 
II – TOMADOR – MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
75.476.556/0001-58, representado pelo prefeito municipal Sr. CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO, CPF nº. 464.266.898-20, RG nº 930047-3, SSP/PR, brasileiro, casado, prefeito 
municipal, representado neste ato pelo abaixo assinado, doravante designado TOMADOR. 
 
CAIXA e TOMADOR, isoladamente, também podem ser designados PARTE e, quando 
considerados em conjunto PARTES. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por objetivo alterar a CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORMA DE UTILIZAÇÃO, item 11.1 Cronograma de Desembolso 
– Anexo II e item 11.2 Detalhamento Projetos/Ações – Anexo I do Contrato de 
Financiamento nº 0598.880-01/2021, de 16/08/2021, que passa a vigorar conforme:  

a) Anexo I – Detalhamento Projetos/Ações, juntado a este Termo Aditivo; 
b) Anexo II – Cronograma de Desembolso, juntado a este Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas os demais termos, cláusulas e condições do 
contrato ora aditado, ficando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Obriga-se o TOMADOR a comprovar à CAIXA, no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do presente instrumento de alteração 
contratual, a averbação deste ADITIVO à margem dos registros do contrato especificado 
na CLÁUSULA PRIMEIRA, sob pena de se tornar sem efeito o presente ADITIVO. 
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E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente em      vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo subscritas. 
 
 
 
     MARINGÁ/PR  ,   24 de   OUTUBRO    de   2022   
Local/Data 
 
 
 
   
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
AGENTE FINANCEIRO  TOMADOR 
Nome: HENRIQUE MEN MARTINS        Nome: CARLOS ALBERTO VIZZOTTO      

CPF: 055.635.079-04         CPF: 464.266.989-20        

 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
 
   
Nome: JACQUELINE A MEZZAROBA 
BELIDO      

 Nome: KIM BIASOTTO      

CPF: 493.204.759-20          CPF: 066.384.769-98        

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   
 

Alô CAIXA: 4004 0104 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 0800 104 0104 (Demais Regiões) 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
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ANEXO I – DETALHAMENTO PROJETOS/AÇÕES 

 
 

CÓDIGO AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO DO GRUPO 
DE NATUREZA DE 

DESPESA 
PROJETOS/AÇÕES  

09.002.15.451.14.1.005.3  4.4.90.51 Obras e Instalações 
09.002.15.451.14.1.007.3 4.4.90.51 Reforma e Ampliação de 

Prédios Públicos 
09.002.15.452.14.2.069.3 4.4.90.52 Equipamentos e Material 

Permanente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE  
TOMADOR 
Nome: CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
CPF: 464.266.989-20 
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ANEXO I – DETALHAMENTO PROJETOS/AÇÕES 

 
 

CÓDIGO AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO DO GRUPO 
DE NATUREZA DE 
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ANEXO II – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 
 
 

CT nº Estado/Município/Distrito Federal UF 
   
0598.880-01 Município de Paraíso do Norte PR 

 
Programa TOMADOR 
  
FINISA Maringá/ PR 

 
Data da Primeira Amortização Valor do Financiamento  
   
15/09/2022 R$ 3.500.000,00  

 
Periodicidade dos desembolsos  
  
Trimestral  

 
 
 
Total por Exercício 
 

Ano Valor (R$)  
2021 R$ 875.000,00 
2022 R$ 1.750.000,00 
2023 R$ 875.000,00 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
 

 

DECRETO N. º 229/2022 
 
 
SÚMULA: - DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE 
EXPEDIENTE NO DIA 09 DE DEZEMBRO DE 
2022, DIA DE JOGO DA SELEÇÃO BRASILEIRA 
DE FUTEBOL NA COPA DO MUNDO DE 2022, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Considerando a 
participação da Seleção Brasileira de Futebol na 
Copa do Mundo; Considerando o notório 
interesse da população brasileira no evento 
gerando grande mobilização para 
acompanhamento dos Jogos; Considerando 
que o jogo das quartas de finais ocorrerá as 
12:00hs do dia 09/12/2022; Considerando a 
necessidade de prévia organização da prestação 
dos serviços públicos municipais;  

 
            D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Excepcionalmente no dia 09 de dezembro de 2022, dia em que ocorrerá o 

jogo de quartas de finais da Copa do Mundo 2022, com início às 12 horas, 
envolvendo as seleções do Brasil e da Croácia, o horário de expediente se 
encerrará as 11:30 horas, sem prejuízo à prestação dos serviços públicos 
municipais de natureza essenciais, notadamente quanto à Saúde Pública e 
Limpeza Pública. 

 
Parágrafo Único: Todos os alunos do turno da tarde serão dispensados. 
  
Art. 2º. Compete aos Secretários Municipais, no exercício de suas atribuições, 

promover a competente administração da Prestação Serviços Públicos sob 
sua responsabilidade, notadamente quanto à compensação da carga horária 
liberada. 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
 

 

Parágrafo Único: Cada instituição de ensino fica responsável pela realização da 
reposição de conteúdo aos alunos por meio de plano de estudo. 

 
Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 
06 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
  

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito 
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DECRETO Nº. 082/2022 
 
 
SÚMULA: Nomeia Suplente do Conselho Tutelar Eleitos através 
da Eleição Direta realizada no dia 28 de agosto de 2022. 
 

    FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que são conferidas por Lei. 
 

R E S O L V E 
 

                               Art.1º. – FICA nomeado, a partir de 05 de dezembro de 2022, para 
compor o Conselho Tutelar do Município de Mirador, o Suplente Senhor HEITOR BLENDON 
SANTOS NASCIMENTO, portador do CPF Nº 115.657.969-42 e do RG Nº 13.819.432-9, em 
substituição ao período de afastamento dos membros titular. 
         
                                        Art. 2º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2022. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

1º TERMO ADITIVO 
1° Termo aditivo do contrato nº. 310/2021, decorrente de Inexigibilidade n° 40/2021 de Credenciamento de 
pessoa jurídica para SERVIÇOS DE ABERTURA E FECHAMENTO DE CARNEIRAS, SIMPLES , DUPLAS E 
ATERRADA, conforme credenciamento 009/2019. 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do Norte-PR, 
87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa SIDNEI NERY 
DA SILVA 01740996909, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 15.114.746/0001-01, RUA RIO GRANDE 
DO NORTE, S/N, QUADRA 165, LOTE 16,  - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  
ato  representado  por  procurador Sr. Sdinei Nery da Silva, brasileiro, portador da RG nº 6.550.657-2 SSP-PR   
e CPF 017.409.969-09, residente e domiciliado em Querência do Norte PR, acordam por meio deste o que 
segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto – aumento de meta de Valores na importância de R$ 23.145,20 ( 
Vinte e Três Mil, Cento e Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centavos), com finalidade de atender demanda da 
Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos na realização de serviços de abertura e fechamento de 
carneiras no cemitério municipal, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

Ite
m 

Código Descrição Uni
dad
e 

Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ atual 

Valor Unit. 
R$ 
Repactuado 

1 37942 FECHAMENTO/SEPULTAMENTO DE 
CARNEIRAS/JAZIGOS– 
SEPULTAMENTO POR MORTE NÃO 
COVID-19 No valor do fechamento 
está incluso os materiais: 14 lajotas, 
02 latas de areia lavada, 25 kg de 
cimento, 10 kg de cal virgem 

UNI
D 

60 120,00 133,50 

2 37943 FECHAMENTO/SEPULTAMENTO DE 
CARNEIRAS/JAZIGOS – 
SEPULTAMENTO POR MORTE COVID-
19 No valor do fechamento está 
incluso os materiais: 14 lajotas, 02 
latas de areia lavada, 25 kg de 
cimento, 10 kg de cal virgem, EPI 
(corona vírus) 

UNI
D 

60 170,00 189,12 

3 37944 ABERTURA E FECHAMENTO/ 
SEPULTAMENTO DE 
CARNEIRAS/JAZIGOS COM EXUMAÇÃO 
E ACONDICIONAMENTO DOS RESTOS 
MORTAIS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA  No valor do fechamento 
está incluso os materiais: 14 lajotas, 02 
latas de areia lavada, 25 kg de 
cimento, 10 kg de cal virgem, 01 saco 
próprio para acondicionamento dos 
ossos (inviolável), com placa de 
identificação. 

SER
V 

10 340,50 378,80 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 02/12/2023 com 
Finalidade  serviços de abertura e fechamento carneiras no Cemitério Municipal, com fundamento 
art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Querência do Norte Pr,  02  de Dezembro de 2022. 
 

CONTRATANTE                                                                                    CONTRATADA 
 
______________________                                                  _____________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                                               Sidnei Nery da Silva 
Prefeito Municipal                                                                             Proprietário 
Contratante                                                                                        Contratada  
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Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Querência do Norte Pr,  02  de Dezembro de 2022. 
 

CONTRATANTE                                                                                    CONTRATADA 
 
______________________                                                  _____________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                                               Sidnei Nery da Silva 
Prefeito Municipal                                                                             Proprietário 
Contratante                                                                                        Contratada  
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PORTARIA Nº. 0245/2022 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Chefe de 
seção de Obras em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 
2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação 
da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear a partir de 01 de dezembro de 2022, para o cargo de CHEFE DE 
SEÇÃO DE URBANISMO, o servidor comissionado Senhor VALDINEI ANDRE VIANA DA 
SILVA, RG nº. 7.250.809-2, CPF nº. 025.949.139-01, percebendo seus vencimentos pelo 
símbolo CC-03, constante da Tabela IV e V da Lei Municipal nº. 0588/2022. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art.18 e especificamente do 
Cargo de Chefe de seção de Urbanismo, encontram-se dispostas no Artigo 80 da Lei 
Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação 
da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 01 de dezembro de 2022, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2022. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
PORTARIA N.º 43, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
Divulga horário de expediente no âmbito da 
Câmara Municipal de Paraíso do Norte, em 
virtude do jogo da seleção brasileira de futebol 
na Copa do Mundo FIFA de 2022- Quartas de 
Final, e dá outras providências. 

  
CONSIDERANDO que o art. 2º da Constituição Federal estabelece que são poderes 

independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
CONSIDERANDO que o art. 25, do Regimento Interno, estabelece que o Presidente é o 

supervisor dos trabalhos legislativos da Câmara, de seus serviços administrativos e de sua ordem. 
CONSIDERANDO que o art. 25, do Regimento Interno, estabelece que o Presidente é o 

representante da Câmara, quando ela se pronuncia coletivamente. 
CONSIDERANDO que o art. 26, “caput”, do Regimento Interno estabelece apenas um rol 

exemplificativo das atribuições do Presidente, não excluindo aquelas que decorram da natureza de 
suas funções e prerrogativas. 

CONSIDERANDO o aceite da Mesa Diretora (art. 24, I, do Regimento) que antecedeu ao 
presente ato.   

CONSIDERANDO que o art. 26, “V”, do Regimento Interno estabelece competir ao 
Presidente quanto às publicações e à divulgação: a) determinar a publicação de matéria referente à 
Câmara. 

CONSIDERANDO as atribuições legais que são conferidas através do Regimento Interno, 
artigo 26, e 74, III, “a”; 

CONSIDERANDO o consignado no parágrafo único do art. 1º, da Portaria nº 40/2022 da 
Câmara Municipal:  

 
 
RESOLVE: 
Art. 1º No dia de jogo da seleção brasileira de futebol nas quartas de final da Copa do 

Mundo FIFA de 2022, ou seja, em 09 de dezembro (sexta-feira), o expediente no âmbito da 
Câmara Municipal será das 07:30 horas às 11:00 horas, e depois retorna o expediente às 14h:30 
horas, devido ao jogo Brasil x Croácia às 12:00 horas.  

 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
Parágrafo primeiro. Havendo prorrogação ou pênaltis retornará o expediente na Câmara 

Municipal 30 (trinta) minutos após finalização do jogo. 
 
Parágrafo segundo. O horário de expediente nos demais jogos da seleção brasileira de 

futebol será informado à medida que a equipe se classificar para as fases seguintes da Copa do 
Mundo. 

 
Art. 2º Caberá aos responsáveis, garantir a preservação e o funcionamento dos serviços 

considerados essenciais ou daqueles que por sua natureza não possam sofrer paralisação. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições 

em contrário. 
 

Paraíso do Norte-Paraná, em 06 de dezembro de 2022. 
 
 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidente 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-058-GGGAZTPFQLCVSK-5 - Emitido por: MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO 06/12/2022 14:15:40 -03:00 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Tomada de Preços 09/2022 
Para Obras e Serviços de Engenharia 
Processo Administrativo: 3538/2022 

   

Sr. José Carlos Pereira, tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 12/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Tomada de Preços nº. 9/2022, o participante 
 
  
 

152323 - CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 OBRAS - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RESIDENCIAL 

BORBA. 
OBRA  1 176.831,47 176.831,47 

    
Total do Fornecedor: 176.831,47 

 

 
Paraíso do Norte, 6 de dezembro de 2022. 

   

___________________________________ 
Jose Carlos Pereira 

Prefeito do Município em Exercício 
CPF: 804.971.879-49 
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TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
2° Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços n° 68/2021, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ARTEFATOS ITA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.372.962/0001-08, na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público 
interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José Vicente, 257, 
nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS CORREA, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF 
sob nº 030.788.569-06.   
 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS ITA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
19.372.962/0001-08, com sede na Rua São Cristóvão, 804, Sala 03, Centro, CEP 87.970-000, Nova 
Londrina -PR, neste ato representada pela Sr. LUCIANO SÃO JOÃO, residente e domiciliado na Av. 
Pref João Fernandes de Almeida, nº 647, centro, CEP 87.970-000, Nova Londrina – PR, portador da 
Cédula de Identidade nº 4.376.429-2-SSP/PR e CPF nº 869.867.329-5, doravante denominada 
CONTRATADA.  
 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, 
na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO, ao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas, 
que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato 68/2021, cujo objeto 
contratação de empresa para a prestação de serviço de coleta e transporte dos resíduos orgânicos 
e recicláveis até o aterro sanitário do município de Diamante do Norte/PR,  referente a processo 
de PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021. 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os serviços a contento, 

 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo contratual exarado pela Prefeitura de Diamante do Norte, à 
empresa CONTRATADA, propondo que fosse realizado a revisão de preço como forma de 
recomposição do equilíbrio econômico financeiro,  
 
CONSIDERANDO, Parecer contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento do contrato, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do processo  PREGÃO 
PRESENCIAL nº 28/2021, e nos termos do CAPITULO III – DOS CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 
57, II, § 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o contrato referido tem seu Prazo de Vigência e 
Execução descrito na CLÁUSULA SEGUNDA –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
com vencimento previsto para 13 de julho de 2023, nas mesmas condições avençada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$ 39.154,70 (trinta e nove mil cento e cinquenta e quatro reais e 
setenta centavos),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o valor 
de R$ 39.154,70 (trinta e nove mil cento e cinquenta e quatro reais e setenta centavos), totalizando o 
contrato o valor de R$ 606.797,90 (seiscentos e seis mil setecentos e noventa e sete reais e noventa 
centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das  
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, e no que couber no Decreto nº 176/2018, 
paa o exercício 2023, assim classificados: 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 05 de dezembro de 2022. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS ITA LTDA 
 CNPJ sob nº 19.372.962/0001-08 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
Rg:          Rg:    
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CONTRATADA o valor total de R$ 39.154,70 (trinta e nove mil cento e cinquenta e quatro reais e 
setenta centavos),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o valor 
de R$ 39.154,70 (trinta e nove mil cento e cinquenta e quatro reais e setenta centavos), totalizando o 
contrato o valor de R$ 606.797,90 (seiscentos e seis mil setecentos e noventa e sete reais e noventa 
centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das  
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, e no que couber no Decreto nº 176/2018, 
paa o exercício 2023, assim classificados: 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS ITA LTDA 
 CNPJ sob nº 19.372.962/0001-08 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
Rg:          Rg:    

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O4 Secretaria Municipal de Fazenda

O4.001 Secretaria Municipal de Fazenda
04.001.04.123.0002.2014 Manutenção da Secretaria M. de Fazenda

3390.40.00.00.00 128 Serviços de Tecnologia da Informação 000 2.000,00R$          
O5 Secret. Municipal de Assistência Social

O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social
05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social

3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 1017 806,19R$             
3390.39.00.00.00 201 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1016 3.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar
3190.11.00.00.00 311 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 104 33.000,00R$        
3190.13.00.00.00 312 Obrigações Patronais 104 3.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3390.30.00.00.00 344 Material de Consumo 303 50.000,00R$        
3390.32.00.00.00 346 Material, Bem ou Serviço para Distr. Gratuita 000 6.000,00R$          
3390.34.00.00.00 348 Outras Despesas de Pessoal dec. Contratos 000 38.000,00R$        
3390.39.00.00.00 395 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 60.000,00R$        

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2040 Manut. da Estrategia Saúde da Família
3190.11.00.00.00 361 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 494 4.000,00R$          

LEI

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2022, Crédito Adicional Suplementar, no  valor total de
R$: 473.228,60 ( quatrocentos  e   setenta  e   três   mil, duzentos  e  vinte  e  oito reais e sessenta 
centavos )  para   atender   as   necessidades   do   Poder  Executivo,  com  as seguintes classificações 
orçamentárias:

LEI Nº. 0597/2022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2022, e dá 
outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

09.001.15.452.0007.2051 Manut. Sec. M. Obras, Viaç. Serv Urbanos
3190.11.00.00.00 446 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 13.000,00R$        
3190.13.00.00.00 447 Obrigações Patronais 000 3.000,00R$          
3390.30.00.00.00 449 Material de Consumo 000 15.000,00R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
3190.11.00.00.00 460 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 8.500,00R$          
3190.13.00.00.00 461 Obrigações Patronais 000 1.100,00R$          
4490.51.00.00.00 470 Obras e Instalações 000 121.522,41R$      

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Divisão de Limpeza Pública e Serv. Urb.

09.003.15.452.0007.2053 Manut. da Div. de Limpeza Púb e Serv. Ur
3190.11.00.00.00 472 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 45.000,00R$        
3190.13.00.00.00 473 Obrigações Patronais 000 6.000,00R$          
3390.30.00.00.00 475 Material de Consumo 000 5.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
3190.11.00.00.00 491 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 30.000,00R$        
3190.13.00.00.00 492 Obrigações Patronais 000 5.300,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.004 Fundo Municipal de Meio Ambiente

10.004.18.542.0015.2059 Manut. do Fundo M. de Meio Ambiente
3390.30.00.00.00 540 Material de Consumo 000 20.000,00R$        

473.228,60R$      

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito

3390.33.00.00.00 35 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.500,00R$          
O2 Poder Executivo

O2.002 Assessoria Jurídica
02.002.04.122.0002.2004 Manutenção da Assessoria Jurídica

3390.14.00.00.00 45 Diárias - Civil 000 3.000,00R$          
O2 Poder Executivo

O2.003 Controle Interno
02.003.04.124.0002.2005 Manutenção do Sist. de Controle Interno

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

3390.14.00.00.00 48 Diárias - Pessoal Civil 000 4.850,00R$          
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.001 Secretaria Municipal de Administração
03.001.04.122.0002.2006 Manutenção da Sec. Mun. Administração

3390.14.00.00.00 51 Diárias - Civil 000 3.000,00R$          
3390.33.00.00.00 54 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.002 Divisão de Administração

03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração
3390.14.00.00.00 65 Diárias - Civil 000 2.800,00R$          
3390.33.00.00.00 68 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.000,00R$          
3390.40.00.00.00 73 Serviços de Tecnologia da Informação 000 9.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.003 Divisão de Planej. Urbano, Eng. e Fisc.

03.003.04.122.0002.2008 Manut. da Div. Planej. Urb., Eng. e  Fisc.
3390.14.00.00.00 79 Diárias - Pessoal Civil 000 3.450,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.005 Divisão de Licitação

03.005.04.122.0002.2010 Manutenção da Divisão de Licitação
3190.11.00.00.00 91 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 92 Obrigações Patronais 000 3.000,00R$          
3390.14.00.00.00 93 Diárias - Pessoal Civil 000 3.850,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.006 Divisão de Compras, Contratos e Almox.

03.006.04.122.0002.2011 Manut. da Div. Compras, Contratos e Alm.
3390.14.00.00.00 96 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.008 Divisão de Esporte e Lazer

03.008.27.812.0011.2013 Manut. da Divisão de Esporte e Lazer
3390.14.00.00.00 110 Diárias - Pessoal Civil 000 850,00R$             

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.001 Secretaria Municipal de Fazenda

04.001.04.123.0002.2014 Manutenção da Secretaria M. de Fazenda
3390.14.00.00.00 121 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          
3390.33.00.00.00 123 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
3390.39.00.00.00 127 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 5.000,00R$          
3390.46.00.00.00 129 Auxílio-Alimentação 000 1.500,00R$          
4490.52.00.00.00 131 Equipamento e Material Permanente 000 3.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.002 Divisão de Tesouraria

04.002.04.123.0002.2017 Manutenção da Divisão de Tesouraria
3390.39.00.00.00 136 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 6.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
3390.14.00.00.00 147 Diárias - Pessoal Civil 000 1.900,00R$          
3390.39.00.00.00 152 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 2.000,00R$          
3390.40.00.00.00 153 Serviços de Tecnologia da Informação 000 2.000,00R$          
3390.46.00.00.00 154 Auxílio-Alimentação 000 800,00R$             
4490.52.00.00.00 156 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.004 Divisão de Tributos e Fiscalização

04.004.04.129.0008.2019 Manut. da Divisão de Trib. e Fiscalização
3390.30.00.00.00 160 Material de Consumo 000 2.000,00R$          
3390.39.00.00.00 162 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 2.000,00R$          
3390.40.00.00.00 163 Serviços de Tecnologia da Informação 000 2.000,00R$          
4490.52.00.00.00 165 Equipamento e Material Permanente 000 3.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.243.0013.2021 Manutenção do Conselho Tutelar
3190.11.00.00.00 166 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 6.000,00R$          
3190.13.00.00.00 167 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          
3390.33.00.00.00 170 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.400,00R$          
3390.39.00.00.00 172 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 1.500,00R$          
3390.46.00.00.00 173 Auxílio-Alimentação 000 500,00R$             
4490.52.00.00.00 175 Equipamento e Material Permanente 000 3.150,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.244.0013.2020 Manut. da Secretaria de Assistência Social
3390.14.00.00.00 178 Diárias - Pessoal Civil 000 2.450,00R$          
3390.33.00.00.00 181 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
4490.52.00.00.00 190 Equipamento e Material Permanente 000 2.900,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3390.14.00.00.00 193 Diárias - Pessoal Civil 000 5.800,00R$          
3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 1016 3.000,00R$          
3390.33.00.00.00 197 Passagens e Despesas com Locomoção 000 5.000,00R$          
3390.39.00.00.00 201 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1017 806,19R$             
3390.40.00.00.00 202 Serviços de Tecnologia da Informação 000 1.500,00R$          
3390.46.00.00.00 203 Auxílio-Alimentação 000 7.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.001 Secretaria Municipal de Educação

06.001.12.361.0010.2024 Manut. Secretaria Municipal de Educação
3190.11.00.00.00 233 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 104 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 234 Obrigações Patronais 104 1.500,00R$          
3390.14.00.00.00 235 Diárias - Pessoal Civil 000 3.600,00R$          
3390.14.00.00.00 235 Diárias - Pessoal Civil 104 950,00R$             

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3390.14.00.00.00 235 Diárias - Pessoal Civil 000 5.000,00R$          
3390.14.00.00.00 235 Diárias - Pessoal Civil 104 900,00R$             
3390.33.00.00.00 246 Passagens e Despesas com Locomoção 104 2.000,00R$          
3390.35.00.00.00 272 Serviços de Consultoria 104 1.250,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar
3390.14.00.00.00 313 Diárias - Pessoal Civil 104 2.500,00R$          
3390.33.00.00.00 315 Passagens e Despesas com Locomoção 000 840,08R$             
3390.46.00.00.00 318 Auxílio-Alimentação 000 3.000,00R$          
4490.52.00.00.00 320 Equipamento e Material Permanente 104 1.950,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.001 Secretaria Municipal de Saúde

07.001.10.301.0012.2037 Manut. da Secretaria Municipal de Saúde
3390.14.00.00.00 337 Diárias - Pessoal Civil 303 1.725,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3390.14.00.00.00 343 Diárias - Pessoal Civil 303 3.000,00R$          
3390.32.00.00.00 346 Material, Bem ou Serviço para Distr. Gratuita 303 45.275,00R$        
4490.51.00.00.00 356 Obras e Instalações 000 2.000,00R$          
4490.52.00.00.00 357 Equipamento e Material Permanente 000 8.057,26R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2040 Manut. da Estrategia Saúde da Família
3190.13.00.00.00 362 Obrigações Patronais 000 2.500,00R$          
3190.13.00.00.00 362 Obrigações Patronais 494 4.000,00R$          
3390.39.00.00.00 369 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 20.000,00R$        

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2041 Manut. Agentes Comunitários de Saúde
3190.11.00.00.00 373 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 4.000,00R$          
3190.13.00.00.00 374 Obrigações Patronais 000 3.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.305.0012.2044 Manut. Vig. Epidemiológica e Ambiental
3190.11.00.00.00 387 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 8.000,00R$          
3190.13.00.00.00 388 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

08.001.04.122.0003.2046 Manut. Sec. M. de Desenvolvimento Econ
3390.14.00.00.00 405 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

09.001.15.452.0007.2051 Manut. Sec. M. Obras, Viaç. Serv Urbanos

3390.14.00.00.00 235 Diárias - Pessoal Civil 000 5.000,00R$          
3390.14.00.00.00 235 Diárias - Pessoal Civil 104 900,00R$             
3390.33.00.00.00 246 Passagens e Despesas com Locomoção 104 2.000,00R$          
3390.35.00.00.00 272 Serviços de Consultoria 104 1.250,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar
3390.14.00.00.00 313 Diárias - Pessoal Civil 104 2.500,00R$          
3390.33.00.00.00 315 Passagens e Despesas com Locomoção 000 840,08R$             
3390.46.00.00.00 318 Auxílio-Alimentação 000 3.000,00R$          
4490.52.00.00.00 320 Equipamento e Material Permanente 104 1.950,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.001 Secretaria Municipal de Saúde

07.001.10.301.0012.2037 Manut. da Secretaria Municipal de Saúde
3390.14.00.00.00 337 Diárias - Pessoal Civil 303 1.725,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3390.14.00.00.00 343 Diárias - Pessoal Civil 303 3.000,00R$          
3390.32.00.00.00 346 Material, Bem ou Serviço para Distr. Gratuita 303 45.275,00R$        
4490.51.00.00.00 356 Obras e Instalações 000 2.000,00R$          
4490.52.00.00.00 357 Equipamento e Material Permanente 000 8.057,26R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2040 Manut. da Estrategia Saúde da Família
3190.13.00.00.00 362 Obrigações Patronais 000 2.500,00R$          
3190.13.00.00.00 362 Obrigações Patronais 494 4.000,00R$          
3390.39.00.00.00 369 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 20.000,00R$        

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2041 Manut. Agentes Comunitários de Saúde
3190.11.00.00.00 373 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 4.000,00R$          
3190.13.00.00.00 374 Obrigações Patronais 000 3.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.305.0012.2044 Manut. Vig. Epidemiológica e Ambiental
3190.11.00.00.00 387 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 8.000,00R$          
3190.13.00.00.00 388 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

08.001.04.122.0003.2046 Manut. Sec. M. de Desenvolvimento Econ
3390.14.00.00.00 405 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

09.001.15.452.0007.2051 Manut. Sec. M. Obras, Viaç. Serv Urbanos
3390.14.00.00.00 448 Diárias - Pessoal Civil 000 3.300,00R$          
4490.52.00.00.00 459 Equipamento e Material Permanente 000 2.999,80R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
4490.52.00.00.00 471 Equipamento e Material Permanente 000 6.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos

09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.
3190.11.00.00.00 481 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 12.019,01R$        
3190.13.00.00.00 482 Obrigações Patronais 000 4.204,94R$          
3390.34.00.00.00 486 Outras Despesas de Pessoal dec. Contratos 000 2.820,00R$          
3390.39.00.00.00 487 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 14.131,32R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
3390.14.00.00.00 493 Diárias - Pessoal Civil 000 3.200,00R$          
4490.52.00.00.00 503 Equipamento e Material Permanente 000 140.000,00R$      

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.002 Divisão de Agricultura

10.002.20.606.0015.2057 Manutenção da Divisão de Agricultura
3190.11.00.00.00 519 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 6.000,00R$          
3190.13.00.00.00 520 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          
3390.46.00.00.00 525 Auxílio-Alimentação 000 1.500,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.004 Fundo Municipal de Meio Ambiente

10.004.18.542.0015.2059 Manut. do Fundo M. de Meio Ambiente
3390.14.00.00.00 539 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          

473.228,60R$      

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

Prefeito Municipal

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 088/2022 
Ref. Pregão Eletrônico nº 071/2022 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: LEDSPORT TECNOLOGIA A LED E ESPORTIVA EIRELLI - EPP 
(CNPJ: 02.437.638/0001-10) 
 
OBJETO: Aquisição de equipamento permanente: placar eletrônico poliesportivo, 
devidamente instalado no Ginásio de Esportes Ministro Ney Braga, do Município de Alto 
Paraná-PR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 8.750,00 (Oito mil, setecentos e cinquenta reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
                                        4.4.90.52.35.00.00 – Equipamentos de Processamento de Dados 
                                      
PRAZO DE EXECUÇÃO: Início: na assinatura do contrato, Término: até 60 (sessenta) dias. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da entrega e 
instalação dos equipamentos. 
 
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2022 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 05 de dezembro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
          Prefeito Municipal 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 089/2022 
Ref. Pregão Eletrônico nº 071/2022 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: JM COMÉRCIO DE CLIMATIZADORES LTDA – EPP 
 (CNPJ: 36.832.659/0001-51) 
 
OBJETO: Aquisição de equipamento permanente: climatizadores, devidamente instalados no 
Ginásio de Esportes Ministro Ney Braga, do Município de Alto Paraná-PR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 58.788,00 (Cinquenta e oito mil, setecentos e oitenta e oito 
reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
                                     4.4.90.52.34.00.00 – Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
                                      
PRAZO DE EXECUÇÃO: Início: na assinatura do contrato, Término: até 60 (sessenta) dias. 
  

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da entrega e 
instalação dos equipamentos. 
 
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2022 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 05 de dezembro de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
          Prefeito Municipal 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2022 
Ref. Pregão Eletrônico nº 071/2022 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: NEVES ENGENHARIA - PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – 
ME (CNPJ: 41.171.531/0001-24)  
 
OBJETO: Aquisição de equipamento permanente: cadeiras plásticas, devidamente instaladas 
no Ginásio de Esportes Ministro Ney Braga, do Município de Alto Paraná-PR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 120.533,00 (Cento e vinte mil, quinhentos e trinta e três reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
                                        4.4.90.52.42.00.00 – Mobiliário em Geral 
                                      
PRAZO DE EXECUÇÃO: Início: na assinatura do contrato, Término: até 60 (sessenta) dias. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03 (três) anos, contados a partir da data da entrega e instalação 
dos equipamentos. 
 
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2022 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 05 de dezembro de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
          Prefeito Municipal 
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Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O4 Secretaria Municipal de Fazenda

O4.001 Secretaria Municipal de Fazenda
04.001.04.123.0002.2014 Manutenção da Secretaria M. de Fazenda

3390.40.00.00.00 128 Serviços de Tecnologia da Informação 000 2.000,00R$          
O5 Secret. Municipal de Assistência Social

O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social
05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social

3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 1017 806,19R$             
3390.39.00.00.00 201 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1016 3.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar
3190.11.00.00.00 311 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 104 33.000,00R$        
3190.13.00.00.00 312 Obrigações Patronais 104 3.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3390.30.00.00.00 344 Material de Consumo 303 50.000,00R$        
3390.32.00.00.00 346 Material, Bem ou Serviço para Distr. Gratuita 000 6.000,00R$          
3390.34.00.00.00 348 Outras Despesas de Pessoal dec. Contratos 000 38.000,00R$        
3390.39.00.00.00 395 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 60.000,00R$        

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2040 Manut. da Estrategia Saúde da Família

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0597/2022   de 06 de
dezembro de 2022.

DECRETA

centavos )  para   atender   as   necessidades   do   Poder  Executivo,  com  as seguintes classificações 
orçamentárias:

DECRETO Nº. 080/2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2022, e dá 
outras Providências".

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2022, Crédito Adicional Suplementar, no  valor total de
R$: 473.228,60 ( quatrocentos  e   setenta  e   três   mil, duzentos  e  vinte  e  oito reais e sessenta 

3190.11.00.00.00 361 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 494 4.000,00R$          
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
09.001.15.452.0007.2051 Manut. Sec. M. Obras, Viaç. Serv Urbanos

3190.11.00.00.00 446 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 13.000,00R$        
3190.13.00.00.00 447 Obrigações Patronais 000 3.000,00R$          
3390.30.00.00.00 449 Material de Consumo 000 15.000,00R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
3190.11.00.00.00 460 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 8.500,00R$          
3190.13.00.00.00 461 Obrigações Patronais 000 1.100,00R$          
4490.51.00.00.00 470 Obras e Instalações 000 121.522,41R$      

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Divisão de Limpeza Pública e Serv. Urb.

09.003.15.452.0007.2053 Manut. da Div. de Limpeza Púb e Serv. Ur
3190.11.00.00.00 472 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 45.000,00R$        
3190.13.00.00.00 473 Obrigações Patronais 000 6.000,00R$          
3390.30.00.00.00 475 Material de Consumo 000 5.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
3190.11.00.00.00 491 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 30.000,00R$        
3190.13.00.00.00 492 Obrigações Patronais 000 5.300,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.004 Fundo Municipal de Meio Ambiente

10.004.18.542.0015.2059 Manut. do Fundo M. de Meio Ambiente
3390.30.00.00.00 540 Material de Consumo 000 20.000,00R$        

473.228,60R$      

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito

3390.33.00.00.00 35 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.500,00R$          
O2 Poder Executivo

O2.002 Assessoria Jurídica
02.002.04.122.0002.2004 Manutenção da Assessoria Jurídica

3390.14.00.00.00 45 Diárias - Civil 000 3.000,00R$          
O2 Poder Executivo

O2.003 Controle Interno

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

02.003.04.124.0002.2005 Manutenção do Sist. de Controle Interno
3390.14.00.00.00 48 Diárias - Pessoal Civil 000 4.850,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.001 Secretaria Municipal de Administração

03.001.04.122.0002.2006 Manutenção da Sec. Mun. Administração
3390.14.00.00.00 51 Diárias - Civil 000 3.000,00R$          
3390.33.00.00.00 54 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.002 Divisão de Administração

03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração
3390.14.00.00.00 65 Diárias - Civil 000 2.800,00R$          
3390.33.00.00.00 68 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.000,00R$          
3390.40.00.00.00 73 Serviços de Tecnologia da Informação 000 9.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.003 Divisão de Planej. Urbano, Eng. e Fisc.

03.003.04.122.0002.2008 Manut. da Div. Planej. Urb., Eng. e  Fisc.
3390.14.00.00.00 79 Diárias - Pessoal Civil 000 3.450,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.005 Divisão de Licitação

03.005.04.122.0002.2010 Manutenção da Divisão de Licitação
3190.11.00.00.00 91 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 92 Obrigações Patronais 000 3.000,00R$          
3390.14.00.00.00 93 Diárias - Pessoal Civil 000 3.850,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.006 Divisão de Compras, Contratos e Almox.

03.006.04.122.0002.2011 Manut. da Div. Compras, Contratos e Alm.
3390.14.00.00.00 96 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.008 Divisão de Esporte e Lazer

03.008.27.812.0011.2013 Manut. da Divisão de Esporte e Lazer
3390.14.00.00.00 110 Diárias - Pessoal Civil 000 850,00R$             

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.001 Secretaria Municipal de Fazenda

04.001.04.123.0002.2014 Manutenção da Secretaria M. de Fazenda
3390.14.00.00.00 121 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          
3390.33.00.00.00 123 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
3390.39.00.00.00 127 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 5.000,00R$          
3390.46.00.00.00 129 Auxílio-Alimentação 000 1.500,00R$          
4490.52.00.00.00 131 Equipamento e Material Permanente 000 3.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.002 Divisão de Tesouraria

04.002.04.123.0002.2017 Manutenção da Divisão de Tesouraria
3390.39.00.00.00 136 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 6.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
3390.14.00.00.00 147 Diárias - Pessoal Civil 000 1.900,00R$          
3390.39.00.00.00 152 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 2.000,00R$          
3390.40.00.00.00 153 Serviços de Tecnologia da Informação 000 2.000,00R$          
3390.46.00.00.00 154 Auxílio-Alimentação 000 800,00R$             
4490.52.00.00.00 156 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.004 Divisão de Tributos e Fiscalização

04.004.04.129.0008.2019 Manut. da Divisão de Trib. e Fiscalização
3390.30.00.00.00 160 Material de Consumo 000 2.000,00R$          
3390.39.00.00.00 162 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 2.000,00R$          
3390.40.00.00.00 163 Serviços de Tecnologia da Informação 000 2.000,00R$          
4490.52.00.00.00 165 Equipamento e Material Permanente 000 3.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.243.0013.2021 Manutenção do Conselho Tutelar
3190.11.00.00.00 166 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 6.000,00R$          
3190.13.00.00.00 167 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          
3390.33.00.00.00 170 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.400,00R$          
3390.39.00.00.00 172 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 1.500,00R$          
3390.46.00.00.00 173 Auxílio-Alimentação 000 500,00R$             
4490.52.00.00.00 175 Equipamento e Material Permanente 000 3.150,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.244.0013.2020 Manut. da Secretaria de Assistência Social
3390.14.00.00.00 178 Diárias - Pessoal Civil 000 2.450,00R$          
3390.33.00.00.00 181 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
4490.52.00.00.00 190 Equipamento e Material Permanente 000 2.900,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3390.14.00.00.00 193 Diárias - Pessoal Civil 000 5.800,00R$          
3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 1016 3.000,00R$          
3390.33.00.00.00 197 Passagens e Despesas com Locomoção 000 5.000,00R$          
3390.39.00.00.00 201 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1017 806,19R$             
3390.40.00.00.00 202 Serviços de Tecnologia da Informação 000 1.500,00R$          
3390.46.00.00.00 203 Auxílio-Alimentação 000 7.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.001 Secretaria Municipal de Educação

06.001.12.361.0010.2024 Manut. Secretaria Municipal de Educação
3190.11.00.00.00 233 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 104 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 234 Obrigações Patronais 104 1.500,00R$          
3390.14.00.00.00 235 Diárias - Pessoal Civil 000 3.600,00R$          
3390.14.00.00.00 235 Diárias - Pessoal Civil 104 950,00R$             

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3390.14.00.00.00 235 Diárias - Pessoal Civil 000 5.000,00R$          
3390.14.00.00.00 235 Diárias - Pessoal Civil 104 900,00R$             
3390.33.00.00.00 246 Passagens e Despesas com Locomoção 104 2.000,00R$          
3390.35.00.00.00 272 Serviços de Consultoria 104 1.250,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar
3390.14.00.00.00 313 Diárias - Pessoal Civil 104 2.500,00R$          
3390.33.00.00.00 315 Passagens e Despesas com Locomoção 000 840,08R$             
3390.46.00.00.00 318 Auxílio-Alimentação 000 3.000,00R$          
4490.52.00.00.00 320 Equipamento e Material Permanente 104 1.950,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.001 Secretaria Municipal de Saúde

07.001.10.301.0012.2037 Manut. da Secretaria Municipal de Saúde
3390.14.00.00.00 337 Diárias - Pessoal Civil 303 1.725,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3390.14.00.00.00 343 Diárias - Pessoal Civil 303 3.000,00R$          
3390.32.00.00.00 346 Material, Bem ou Serviço para Distr. Gratuita 303 45.275,00R$        
4490.51.00.00.00 356 Obras e Instalações 000 2.000,00R$          
4490.52.00.00.00 357 Equipamento e Material Permanente 000 8.057,26R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2040 Manut. da Estrategia Saúde da Família
3190.13.00.00.00 362 Obrigações Patronais 000 2.500,00R$          
3190.13.00.00.00 362 Obrigações Patronais 494 4.000,00R$          
3390.39.00.00.00 369 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 20.000,00R$        

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2041 Manut. Agentes Comunitários de Saúde
3190.11.00.00.00 373 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 4.000,00R$          
3190.13.00.00.00 374 Obrigações Patronais 000 3.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.305.0012.2044 Manut. Vig. Epidemiológica e Ambiental
3190.11.00.00.00 387 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 8.000,00R$          
3190.13.00.00.00 388 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

08.001.04.122.0003.2046 Manut. Sec. M. de Desenvolvimento Econ
3390.14.00.00.00 405 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3390.14.00.00.00 235 Diárias - Pessoal Civil 000 5.000,00R$          
3390.14.00.00.00 235 Diárias - Pessoal Civil 104 900,00R$             
3390.33.00.00.00 246 Passagens e Despesas com Locomoção 104 2.000,00R$          
3390.35.00.00.00 272 Serviços de Consultoria 104 1.250,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar
3390.14.00.00.00 313 Diárias - Pessoal Civil 104 2.500,00R$          
3390.33.00.00.00 315 Passagens e Despesas com Locomoção 000 840,08R$             
3390.46.00.00.00 318 Auxílio-Alimentação 000 3.000,00R$          
4490.52.00.00.00 320 Equipamento e Material Permanente 104 1.950,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.001 Secretaria Municipal de Saúde

07.001.10.301.0012.2037 Manut. da Secretaria Municipal de Saúde
3390.14.00.00.00 337 Diárias - Pessoal Civil 303 1.725,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3390.14.00.00.00 343 Diárias - Pessoal Civil 303 3.000,00R$          
3390.32.00.00.00 346 Material, Bem ou Serviço para Distr. Gratuita 303 45.275,00R$        
4490.51.00.00.00 356 Obras e Instalações 000 2.000,00R$          
4490.52.00.00.00 357 Equipamento e Material Permanente 000 8.057,26R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2040 Manut. da Estrategia Saúde da Família
3190.13.00.00.00 362 Obrigações Patronais 000 2.500,00R$          
3190.13.00.00.00 362 Obrigações Patronais 494 4.000,00R$          
3390.39.00.00.00 369 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 20.000,00R$        

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2041 Manut. Agentes Comunitários de Saúde
3190.11.00.00.00 373 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 4.000,00R$          
3190.13.00.00.00 374 Obrigações Patronais 000 3.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.305.0012.2044 Manut. Vig. Epidemiológica e Ambiental
3190.11.00.00.00 387 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 8.000,00R$          
3190.13.00.00.00 388 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

08.001.04.122.0003.2046 Manut. Sec. M. de Desenvolvimento Econ
3390.14.00.00.00 405 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

09.001.15.452.0007.2051 Manut. Sec. M. Obras, Viaç. Serv Urbanos
3390.14.00.00.00 448 Diárias - Pessoal Civil 000 3.300,00R$          
4490.52.00.00.00 459 Equipamento e Material Permanente 000 2.999,80R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
4490.52.00.00.00 471 Equipamento e Material Permanente 000 6.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos

09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.
3190.11.00.00.00 481 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 12.019,01R$        
3190.13.00.00.00 482 Obrigações Patronais 000 4.204,94R$          
3390.34.00.00.00 486 Outras Despesas de Pessoal dec. Contratos 000 2.820,00R$          
3390.39.00.00.00 487 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 14.131,32R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
3390.14.00.00.00 493 Diárias - Pessoal Civil 000 3.200,00R$          
4490.52.00.00.00 503 Equipamento e Material Permanente 000 140.000,00R$      

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.002 Divisão de Agricultura

10.002.20.606.0015.2057 Manutenção da Divisão de Agricultura
3190.11.00.00.00 519 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 6.000,00R$          
3190.13.00.00.00 520 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          
3390.46.00.00.00 525 Auxílio-Alimentação 000 1.500,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.004 Fundo Municipal de Meio Ambiente

10.004.18.542.0015.2059 Manut. do Fundo M. de Meio Ambiente
3390.14.00.00.00 539 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          

473.228,60R$      

Prefeito Municipal

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa CIRURGICA ONIX - 
EIRELI, estabelecida na RUA TOVAÇU 1220, 0 LOTE 54 - CEP: 86702590 - BAIRRO: VILA TRIANGULO, 
Arapongas/PR CNPJ Nº. 20.419.709/0001-33, pelo seu representante infra-assinado, a senhora LARISSA 
CARDOSO MACHADO, residente e domiciliado na RUA JOÃO GRAVETO, 78 - CEP: 86701875 - BAIRRO: 
GOLDEN GARDEN RESIDENCE, denominado a partir deste de EMPRESA , resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 81/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código  Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 123 - NEOMICINA + 
BACITRACINA - 5MG + 
250UI/G  - LOTE EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 28160 

NEOMICINA + 
BACITRACINA - 
5MG + 250UI/G - 
POMADA - 15G - 
BR0273167   

PRATI 
DONAD
UZI 
12568012
80013 

UN 100,00 2,544 254,40 

LOTE: 124 - NEOMICINA + 
BACITRACINA - 5MG + 
250UI/G  - LOTE AMPLA 
DISPUTA 

1 28160 

NEOMICINA + 
BACITRACINA - 
5MG + 250UI/G - 
POMADA - 15G - 
BR0273167   

PRATI 
DONAD
UZI 
12568012
80013 

UN 300,00 2,544 763,20 

LOTE: 125 - NIFEDIPINO - 20 
MG/CPR - LOTE EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 28162 NIFEDIPINO - 20 
MG/CPR - BR0267729   

MEDQUI
MICA 
10917003
40059 

CPR 3.000,00 0,156 468,00 

LOTE: 129 - NORFLOXACINO 
- 400 MG/CPR  - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 28166 
NORFLOXACINO - 
400 MG/CPR - 
BR0268851   

MEDQUI
MICA 
1.0917.00
45.003-2 

CPR 1.000,00 0,4081 408,10 

LOTE: 131 - 
OXCARBAZEPINA 60 
MG/ML - LOTE EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 28168 

OXCARBAZEPINA 60 
MG/ML - 
SUSPENSÃO ORAL - 
BR0273255   

UNIAO 
QUIMIC
A 
10497121
30207 

FR 40,00 32,40 1.296,00 

 

 

 

LOTE: 132 - 
OXCARBAZEPINA 60 
MG/ML - LOTE AMPLA 
DISPUTA 

1 28168 

OXCARBAZEPINA 60 
MG/ML - 
SUSPENSÃO ORAL - 
BR0273255   

UNIAO 
QUIMIC
A 
10497121
30207 

FR 120,00 32,40 3.888,00 

LOTE: 147 - PREGABALINA 
75MG/CPR - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 27303 
PREGABALINA 
75MG/CPR 
BR0388712   

MEDQUI
MICA 
10917010
20015 

CPR 2.000,00 0,432 864,00 

LOTE: 157 - SERTRALINA, 
CLORIDRATO 50MG/CPR - 
LOTE EXCLUSIVO ME/EPP 

1 27315 

SERTRALINA, 
CLORIDRATO 
50MG/CPR 
BR0272365   

PRATI 
DONAD
UZI 
1.2568.02
71.028-3 

CPR 3.000,00 0,1488 446,40 

LOTE: 167 - TENOXICAN 
20MG/CPR BR  - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 31076 
TENOXICAN 
20MG/CPR BR 
0268531   

MEDQUI
MICA 
15584009
2 

CPR 500,00 0,5424 271,20 

LOTE: 175 - TRAMADOL, 
CLORIDRATO - 50MG/CPS  - 
LOTE EXCLUSIVO ME/EPP 

1 34196 
TRAMADOL, 
CLORIDRATO - 
50MG/CPS BR0268534  

PRATI 
DONAD
UZI 
1.2568.03
10.010-1 

Cps 1.000,00 0,1976 197,60 

LOTE: 176 - TRAMADOL, 
CLORIDRATO - 50MG/CPS  - 
LOTE AMPLA DISPUTA 

1 34196 
TRAMADOL, 
CLORIDRATO - 
50MG/CPS BR0268534  

PRATI 
DONAD
UZI 
1.2568.03
10.010-1 

Cps 3.000,00 0,1976 592,80 

TOTAL 9.449,70 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 81/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos 

 

 

 
efetuados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal 
de Saúde, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e 
das 13:00h às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser 
remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) 
meses e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o 
fabricante, se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do 
lote, data de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
medicamentos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

 

 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de 
Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da 
nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em 
desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data 
de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 

 

 

 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de 
Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da 
nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em 
desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data 
de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 

 

 

 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 81/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

 

 

 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 

 

 

 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 81/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 

 

 

 
Rondon-PR, 14/11/2022. 
 
      __________________________                                         __________________________________ 
 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                                     CIRURGICA ONIX - EIRELI 
Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                         Empresa Detentora da Ata   
        Secretária Municipal de Saúde                                                                     
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR PAULO EDNAN DO NASCIMENTO 
57609241920 

CNPJ: 35.260.357/0001-93. 
LICITAÇÃO: Dispensa N.º 23/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 130/2022 
CONTRATO: N.º 109/2022 VIGÊNCIA: 31/01/2023.  
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 12 (doze) unidades de cadeirinhas 
automotivas para atendimento da demanda do transporte escolar municipal. 
VALOR R$: R$ 379,00 (trezentos e setenta e 
nove reais) a unidade. 
Totalizando: R$ 4.548,00 (quatro mil 
quinhentos e quarenta e oito reais). 
 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. II 
da Lei 8.666/93. 
 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO: Próprio. 

Descrições mínimas: Cadeira para carro 09 a 36kg grupos G1/G1/G3, Cadeira de Bebê 
para carro styll de 9 a 36kg. Mais seguro, é equipado com cinto de segurança de 5 pontos. 
Base destacável que transforma-se em assento elevatório (booster). Características: 
Almofadada extra na altura da cabeça proporciona maior conforto a criança. Possui tecido 
acolchoado e antialérgico que é facilmente removível para lavagem, possui ajuste de altura 
de cabeça que acompanha o crescimento da criança, mais seguro, é equipado com cinto de 
segurança 5 pontos é fabricado em tecido acolchoado e antialérgico que é facilmente 
removível para lavagem a cadeira para auto deve ser instalada em veículos com cinto de 
segurança subabdominal de 03 pontos, estático, com retrator. Atende aos 03 grupos 
(G1/G2/G3) – dispositivo de retenção para crianças dos grupos 1,2 e 3: 9 a 36 kg – Tecido 
removível e lavável – cinto de segurança de 05 pontos – possui 02 posições de altura do 
cinto de segurança – protetor de ombro removível e lavável – vira assento com apoio de 
braço medidas do produto: (A) 63CM x (L) 41CM x (C) 40CM Contem: 01 dispositivo de 
retenção (cadeirinha). 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 06 de dezembro de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito

3390.30.00.00.00 33 Material de Consumo 000 3.000,00R$         
O2 Poder Executivo

O2.002 Assessoria Jurídica
02.002.04.122.0002.2004 Manutenção da Assessoria Jurídica

3190.11.00.00.00 43 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 4.700,00R$         
3190.13.00.00.00 44 Obrigações Patronais 000 700,00R$            

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.001 Secretaria Municipal de Administração

03.001.04.122.0002.2003 Manut. da Secretaria M. de Administração
3390.30.00.00.00 52 Material de Consumo 000 5.000,00R$         
3390.39.00.00.00 57 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.002 Divisão de Administração

03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração
3390.30.00.00.00 66 Material de Consumo 000 7.000,00R$         
3390.39.00.00.00 72 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 15.000,00R$       
4490.52.00.00.00 76 Equipamento e Material Permanente 000 10.000,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.003 Divisão de Planej. Urbano, Eng. e Fisc.

03.003.04.122.0002.2008 Manut. da Div. Planej. Urb., Eng. e  Fisc.
3190.11.00.00.00 77 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 37.000,00R$       

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0598/2022   de 06 de
dezembro de 2022.

DECRETA

trezentos  e  trinta  reais  e  quarenta  e  cinco  centavos )  para  atender as  necessidades do Poder 

DECRETO Nº. 081/2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2022, e dá outras Providências".

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa de 2022, no valor total de R$: 3.169.331,45 ( três  milhões,  cento  e sessenta e nove mil  e

Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

3190.13.00.00.00 78 Obrigações Patronais 000 6.500,00R$         
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.006 Divisão de Compras, Contratos e Almox.
03.006.04.122.0002.2011 Manut. da Div. Compras, Contratos e Alm.

3190.11.00.00.00 94 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 6.500,00R$         
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.007 Divisão de Cultura
03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura

3390.30.00.00.00 100 Material de Consumo 000 20.000,00R$       
3390.39.00.00.00 104 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 85.000,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.008 Divisão de Esporte e Lazer

03.008.27.812.0011.2013 Manut. da Divisão de Esporte e Lazer
3190.11.00.00.00 108 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 7.000,00R$         

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.001 Secretaria Municipal de Fazenda

04.001.04.123.0002.2014 Manutenção da Secretaria M. de Fazenda
3190.11.00.00.00 119 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 3.600,00R$         
3390.40.00.00.00 128 Serviços de Tecnologia da Informação 000 500,00R$            

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
3190.11.00.00.00 145 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 28.100,00R$       
3190.13.00.00.00 146 Obrigações Patronais 000 6.300,00R$         

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.004 Divisão de Tributos e Fiscalização

04.004.04.129.0008.2019 Manut. da Divisão de Trib. e Fiscalização
3190.11.00.00.00 157 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 2.000,00R$         

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.244.0013.2020 Manut. da Secretaria de Assistência Social
3190.11.00.00.00 176 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 12.500,00R$       
3190.13.00.00.00 177 Obrigações Patronais 000 1.200,00R$         
3390.46.00.00.00 186 Auxílio-Alimentação 000 300,00R$            

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 933 2.500,00R$         
3390.36.00.00.00 200 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 3.000,00R$         
3390.39.00.00.00 201 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$       

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.003 Fundo M. dos Direitos da Criança e Adol.

05.003.08.243.0013.6001 Manut. F. M. Direitos da Criança e Adol.
3190.11.00.00.00 208 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 20.000,00R$       
3190.13.00.00.00 209 Obrigações Patronais 000 5.000,00R$         
3390.39.00.00.00 217 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 2.000,00R$         

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

05.004.08.241.0013.2023 Manut. F. M. Direitos da Criança e Adol.
3390.39.00.00.00 229 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 2.200,00R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3390.30.00.00.00 243 Material de Consumo 000 40.000,00R$       
3390.46.00.00.00 251 Auxílio-Alimentação 000 2.500,00R$         
4490.51.00.00.00 253 Obras e Instalações 000 50.000,00R$       
4490.52.00.00.00 254 Equipamento e Material Permanente 103 30.000,00R$       
4490.52.00.00.00 254 Equipamento e Material Permanente 104 2.500,00R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2026 Manut. do FUNDEB 70% - Fundamental
3190.11.00.00.00 255 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 101 47.600,00R$       
3190.13.00.00.00 256 Obrigações Patronais 101 10.000,00R$       

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2028 Manut. da Divisão de Educação Infantil
3390.30.00.00.00 276 Material de Consumo 000 30.000,00R$       
3390.30.00.00.00 276 Material de Consumo 103 69.600,00R$       
3390.39.00.00.00 282 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 103 20.000,00R$       
3390.46.00.00.00 284 Auxílio-Alimentação 000 4.000,00R$         
4490.52.00.00.00 287 Equipamento e Material Permanente 103 30.000,00R$       

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2029 Manut. do FUNDEB 70% - Infantil
3190.11.00.00.00 288 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 101 52.500,00R$       
3190.13.00.00.00 289 Obrigações Patronais 101 14.500,00R$       

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.004 Divisão de Educação Especial

06.004.12.366.0010.2031 Manut. da Educação de Jovens e Adultos
3190.11.00.00.00 304 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 10.000,00R$       
3190.13.00.00.00 305 Obrigações Patronais 103 2.200,00R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.004 Divisão de Educação Especial

06.004.12.367.0010.2032 Manut. Educação de Educação Especial
3190.11.00.00.00 308 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 10.000,00R$       
3190.13.00.00.00 309 Obrigações Patronais 103 2.200,00R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar
3190.11.00.00.00 311 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 50.000,00R$       
3190.13.00.00.00 312 Obrigações Patronais 103 11.000,00R$       
3390.30.00.00.00 314 Material de Consumo 000 38.000,00R$       
3390.30.00.00.00 314 Material de Consumo 1056 1.389,47R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.365.0010.2034 Manut. Divisão de Transporte Escolar - Inf
3390.30.00.00.00 324 Material de Consumo 000 10.000,00R$       
3390.30.00.00.00 324 Material de Consumo 103 15.000,00R$       

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.001 Secretaria Municipal de Saúde

07.001.10.301.0012.2037 Manut. da Secretaria Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 335 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 3.000,00R$         
3190.13.00.00.00 336 Obrigações Patronais 000 500,00R$            

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 339 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 25.000,00R$       
3190.11.00.00.00 339 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 303 110.000,00R$     
3190.13.00.00.00 340 Obrigações Patronais 000 10.000,00R$       
3190.13.00.00.00 340 Obrigações Patronais 303 17.000,00R$       
3390.30.00.00.00 344 Material de Consumo 000 78.900,00R$       
3390.30.00.00.00 344 Material de Consumo 303 24.500,00R$       

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
3390.30.00.00.00 463 Material de Consumo 504 5.000,00R$         
4490.51.00.00.00 470 Obras e Instalações 762 2.000.000,00R$    

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Divisão de Limpeza Pública e Serv. Urb.

09.003.15.452.0007.2053 Manut. da Div. de Limpeza Púb e Serv. Ur
3390.30.00.00.00 475 Material de Consumo 504 5.000,00R$         

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
3390.30.00.00.00 494 Material de Consumo 1057 20.841,98R$       

3.169.331,45R$    

Valor
6.000,00R$         
2.500,00R$         
1.500,00R$         

600.000,00R$     
Receita ITBI Principal - 11.12.53.01 - Fonte 303
Receita Cota-Parte do FPM - 17.11.51.11 - Fonte 000

Receita ITBI Principal - 11.12.53.01 - Fonte 000
Receita ITBI Principal - 11.12.53.01 - Fonte 104

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

250.000,00R$     
150.000,00R$     

10.000,00R$       
2.500,00R$         
1.389,47R$         

20.841,98R$       
124.600,00R$     

2.000.000,00R$    
3.169.331,45R$    

Receita Cota-Parte do FEP 17.12.52.41-Fonte 504
Receita Índice de Gestão Descentralizada - IGD SUAS - 17.16.50.01.02 - Fonte 933
Receita Aux. Fin. Outorga Crédito Tributário ICMS - 17.19.61.01 - Fonte 1056
Receita Aux. Fin. Outorga Crédito Tributário ICMS - 17.19.61.01 - Fonte 1057
Receita FUNDEB Principal - 17.51.50.01 - Fonte 101

Receita Cota-Parte do FPM - 17.11.51.11 - Fonte 103
Receita Cota-Parte do FPM - 17.11.51.11 - Fonte 303

Receita do Convênio nº. 1429-2022 - Pavimentação 24.22.99.01.11 - Fonte 762

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito

3390.30.00.00.00 33 Material de Consumo 000 3.000,00R$         
O2 Poder Executivo

O2.002 Assessoria Jurídica
02.002.04.122.0002.2004 Manutenção da Assessoria Jurídica

3190.11.00.00.00 43 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 4.700,00R$         
3190.13.00.00.00 44 Obrigações Patronais 000 700,00R$            

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.001 Secretaria Municipal de Administração

03.001.04.122.0002.2003 Manut. da Secretaria M. de Administração
3390.30.00.00.00 52 Material de Consumo 000 5.000,00R$         
3390.39.00.00.00 57 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.002 Divisão de Administração

03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração
3390.30.00.00.00 66 Material de Consumo 000 7.000,00R$         
3390.39.00.00.00 72 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 15.000,00R$       
4490.52.00.00.00 76 Equipamento e Material Permanente 000 10.000,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.003 Divisão de Planej. Urbano, Eng. e Fisc.

03.003.04.122.0002.2008 Manut. da Div. Planej. Urb., Eng. e  Fisc.
3190.11.00.00.00 77 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 37.000,00R$       
3190.13.00.00.00 78 Obrigações Patronais 000 6.500,00R$         

LEI

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa de 2022, no valor total de R$: 3.169.331,45 ( três  milhões,  cento  e sessenta e nove mil  e

Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:
trezentos  e  trinta  reais  e  quarenta  e  cinco  centavos )  para  atender as  necessidades do Poder 

LEI Nº. 0598/2022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2022, e dá outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.006 Divisão de Compras, Contratos e Almox.

03.006.04.122.0002.2011 Manut. da Div. Compras, Contratos e Alm.
3190.11.00.00.00 94 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 6.500,00R$         

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.007 Divisão de Cultura

03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura
3390.30.00.00.00 100 Material de Consumo 000 20.000,00R$       
3390.39.00.00.00 104 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 85.000,00R$       

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.008 Divisão de Esporte e Lazer

03.008.27.812.0011.2013 Manut. da Divisão de Esporte e Lazer
3190.11.00.00.00 108 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 7.000,00R$         

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.001 Secretaria Municipal de Fazenda

04.001.04.123.0002.2014 Manutenção da Secretaria M. de Fazenda
3190.11.00.00.00 119 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 3.600,00R$         
3390.40.00.00.00 128 Serviços de Tecnologia da Informação 000 500,00R$            

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
3190.11.00.00.00 145 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 28.100,00R$       
3190.13.00.00.00 146 Obrigações Patronais 000 6.300,00R$         

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.004 Divisão de Tributos e Fiscalização

04.004.04.129.0008.2019 Manut. da Divisão de Trib. e Fiscalização
3190.11.00.00.00 157 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 2.000,00R$         

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.244.0013.2020 Manut. da Secretaria de Assistência Social
3190.11.00.00.00 176 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 12.500,00R$       
3190.13.00.00.00 177 Obrigações Patronais 000 1.200,00R$         
3390.46.00.00.00 186 Auxílio-Alimentação 000 300,00R$            

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 933 2.500,00R$         
3390.36.00.00.00 200 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 3.000,00R$         
3390.39.00.00.00 201 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$       

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.003 Fundo M. dos Direitos da Criança e Adol.

05.003.08.243.0013.6001 Manut. F. M. Direitos da Criança e Adol.
3190.11.00.00.00 208 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 20.000,00R$       
3190.13.00.00.00 209 Obrigações Patronais 000 5.000,00R$         
3390.39.00.00.00 217 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 2.000,00R$         

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

05.004.08.241.0013.2023 Manut. F. M. Direitos da Criança e Adol.
3390.39.00.00.00 229 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 2.200,00R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3390.30.00.00.00 243 Material de Consumo 000 40.000,00R$       
3390.46.00.00.00 251 Auxílio-Alimentação 000 2.500,00R$         
4490.51.00.00.00 253 Obras e Instalações 000 50.000,00R$       
4490.52.00.00.00 254 Equipamento e Material Permanente 103 30.000,00R$       
4490.52.00.00.00 254 Equipamento e Material Permanente 104 2.500,00R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2026 Manut. do FUNDEB 70% - Fundamental
3190.11.00.00.00 255 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 101 47.600,00R$       
3190.13.00.00.00 256 Obrigações Patronais 101 10.000,00R$       

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2028 Manut. da Divisão de Educação Infantil
3390.30.00.00.00 276 Material de Consumo 000 30.000,00R$       
3390.30.00.00.00 276 Material de Consumo 103 69.600,00R$       
3390.39.00.00.00 282 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 103 20.000,00R$       
3390.46.00.00.00 284 Auxílio-Alimentação 000 4.000,00R$         
4490.52.00.00.00 287 Equipamento e Material Permanente 103 30.000,00R$       

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2029 Manut. do FUNDEB 70% - Infantil
3190.11.00.00.00 288 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 101 52.500,00R$       
3190.13.00.00.00 289 Obrigações Patronais 101 14.500,00R$       

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.004 Divisão de Educação Especial

06.004.12.366.0010.2031 Manut. da Educação de Jovens e Adultos
3190.11.00.00.00 304 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 10.000,00R$       
3190.13.00.00.00 305 Obrigações Patronais 103 2.200,00R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.004 Divisão de Educação Especial

06.004.12.367.0010.2032 Manut. Educação de Educação Especial
3190.11.00.00.00 308 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 10.000,00R$       
3190.13.00.00.00 309 Obrigações Patronais 103 2.200,00R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar
3190.11.00.00.00 311 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 50.000,00R$       
3190.13.00.00.00 312 Obrigações Patronais 103 11.000,00R$       
3390.30.00.00.00 314 Material de Consumo 000 38.000,00R$       
3390.30.00.00.00 314 Material de Consumo 1056 1.389,47R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.365.0010.2034 Manut. Divisão de Transporte Escolar - Inf
3390.30.00.00.00 324 Material de Consumo 000 10.000,00R$       
3390.30.00.00.00 324 Material de Consumo 103 15.000,00R$       

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.001 Secretaria Municipal de Saúde

07.001.10.301.0012.2037 Manut. da Secretaria Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 335 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 3.000,00R$         
3190.13.00.00.00 336 Obrigações Patronais 000 500,00R$            

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 339 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 25.000,00R$       
3190.11.00.00.00 339 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 303 110.000,00R$     
3190.13.00.00.00 340 Obrigações Patronais 000 10.000,00R$       
3190.13.00.00.00 340 Obrigações Patronais 303 17.000,00R$       
3390.30.00.00.00 344 Material de Consumo 000 78.900,00R$       
3390.30.00.00.00 344 Material de Consumo 303 24.500,00R$       

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
3390.30.00.00.00 463 Material de Consumo 504 5.000,00R$         
4490.51.00.00.00 470 Obras e Instalações 762 2.000.000,00R$    

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Divisão de Limpeza Pública e Serv. Urb.

09.003.15.452.0007.2053 Manut. da Div. de Limpeza Púb e Serv. Ur
3390.30.00.00.00 475 Material de Consumo 504 5.000,00R$         

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
3390.30.00.00.00 494 Material de Consumo 1057 20.841,98R$       

3.169.331,45R$    

Valor
6.000,00R$         
2.500,00R$         
1.500,00R$         

600.000,00R$     
250.000,00R$     

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Receita ITBI Principal - 11.12.53.01 - Fonte 104

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Receita ITBI Principal - 11.12.53.01 - Fonte 000

Receita ITBI Principal - 11.12.53.01 - Fonte 303
Receita Cota-Parte do FPM - 17.11.51.11 - Fonte 000
Receita Cota-Parte do FPM - 17.11.51.11 - Fonte 103

150.000,00R$     
10.000,00R$       

2.500,00R$         
1.389,47R$         

20.841,98R$       
124.600,00R$     

2.000.000,00R$    
3.169.331,45R$    

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................
Receita do Convênio nº. 1429-2022 - Pavimentação 24.22.99.01.11 - Fonte 762

Receita Índice de Gestão Descentralizada - IGD SUAS - 17.16.50.01.02 - Fonte 933
Receita Aux. Fin. Outorga Crédito Tributário ICMS - 17.19.61.01 - Fonte 1056
Receita Aux. Fin. Outorga Crédito Tributário ICMS - 17.19.61.01 - Fonte 1057
Receita FUNDEB Principal - 17.51.50.01 - Fonte 101

Receita Cota-Parte do FPM - 17.11.51.11 - Fonte 303
Receita Cota-Parte do FEP 17.12.52.41-Fonte 504

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3525/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 142/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
 
 

 
José Carlos Pereira, Prefeito do Município em Exercício torna publica a Homologação e 
Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa Marcio Rogerio Semensato Gouvea ME 
inscrita no CNPJ 25.356.519/000138, no valor Máximo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 
com o percentual de desconto de 5% (cinco) por cento de desconto cujo Objeto: Registro de 
preços para prestação de serviços de limpeza e manutenção de ar condicionado, com 
fornecimento de peças.  

Paraíso do Norte, 06 de dezembro de 2022. 

 
 

José Carlos Pereira 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2022 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 19 de dezembro de 2022, às 
13:30 horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação na modalidade Pregão nº 
104/2022, do tipo “Menor Preço Por Item”, na forma presencial. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em serviços médicos para fornecimento de 01 (um) profissional 
médico, devidamente inscrito em seu respectivo conselho de classe, com disponibilidade de 
carga horária no CNES de 40 (quarenta) horas semanais, para prestação de serviços nas 
dependências da unidade de saúde de Rondon, para atendimento médico à população como 
clínico geral da equipe de ESF, pelo período de 12 (doze) meses, cujas especificações estão 
descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor 
Máximo: R$ R$18.346,20/mensais ou R$220.154,40. Informações complementares e o Edital 
completo poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na 
Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 
3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 06 de dezembro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

Comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
855550996246, registrado sob n° R-2 da Matrícula nº 10.392, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar o Sr. ALEXANDRO RIBEIRO, com endereço à Rua Acrísio Leite de Oliveira, nº 789, 
Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos 
encargos vencidos e não pagos, no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 30 de Novembro de 2022. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

Comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
855550996246, registrado sob n° R-2 da Matrícula nº 10.392, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar o Sr. ALEXANDRO RIBEIRO, com endereço à Rua Acrísio Leite de Oliveira, nº 789, 
Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos 
encargos vencidos e não pagos, no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 30 de Novembro de 2022. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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